
 

EDITAL SEI Nº 0018436622/2023 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2023.
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 446/2023

 
O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Centro, Joinville/SC – CEP:
89.221-005, por intermédio da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento, inscrita
no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, com modo de disputa aberto, cujo critério de julgamento será o de Menor Preço
GLOBAL, visando contratação de empresa especializada para serviço de ampliação do sistema de
iluminação pública na Vila do Oca, conforme especificações deste edital e seus anexos, a ser regida pela
Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 03,
de 26 de abril de 2018, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, Decreto Municipal n°
28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal nº 51.742, de 08 de dezembro de 2022 e alterações
posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. 
 
Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão:
Anexo I - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas do(s) Item(ns), e Valores Estimados/Máximos;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III -  Minuta do Contrato;
Anexo IV - Memorial Descritivo;
Anexo V - Planilha Orçamentária Sintética e Demonstrativo BDI Padrão;
Anexo VI - Planilha Orçamentária Analítica;
Anexo VII - Cronograma Físico-Financeiro;
Anexo VIII - Projeto Celesc - Vila do Oca; e
Anexo IX - Projeto IP - Vila do Oca.
 
1 - DA LICITAÇÃO
1.1 - Do Objeto do Pregão
1.1.1 - A presente licitação tem como objeto contratação de empresa especializada para serviço de
ampliação do sistema de iluminação pública na Vila do Oca, de acordo com especificações, quantitativos
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e condições estabelecidas nos Anexos I e IV e nas condições previstas neste Edital.
1.1.2 - O valor estimado total para execução dos serviços objeto deste pregão é de R $ 618.112,74
(seiscentos e dezoito mil cento e doze reais e setenta e quatro centavos), conforme disposto no Anexo I deste
Edital.
1.2 - Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230
1.3 - Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico
e na documentação relativa ao certame.
1.4 - Data e horário para início de cadastro de propostas: 21/09/2023 às 09:00 horas.
1.5 - Data e horário limites para cadastro de propostas e início da sessão pública: 05/10/2023 até às
09:00 horas.
1.6 - Modo de disputa: Aberto, nos termos do art. 56,  inciso I  da Lei Federal 14.133/21 e art. 22 da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.
1.7 - Término da Sessão Principal: 10 (dez) minutos após o início da sessão de disputa.
1.8 - Período Adicional: A sessão será prorrogada automaticamente e sucessivamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. Na hipótese de não
haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
1.9 - Da Execução da Licitação: A Unidade de Licitações, na qualidade de interveniente Promotora,
processará a presente licitação, destinando-se o seu objeto a Secretaria de Infraestrutura Urbana.
1.10 - O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico identificado no subitem 1.2 e
no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Joinville, na página www.joinville.sc.gov.br.
1.11 - Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto descritas no
endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, com as quantidades e especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as constantes do Edital.
 
2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pela seguinte dotação orçamentária:
153/2023 - 0.7001.15.452.6.2.3193.0.339000 (108)
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital.
3.2 - Não será admitida a participação de proponente:
3.2.1 - Em falência;
3.2.2 - Em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação; 
3.2.2.1 - É permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de processo licitatório. 
3.2.3 - Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, durante o prazo
estabelecido para a penalidade;
3.2.4 - Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com
qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL;
3.2.5 - Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.2.6 - Em consórcio;
3.2.7 - Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado.
 
4 - DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME
4.1 - O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, em conformidade com a Instrução
Normativa SEGES /ME nº 03. de 2018.
4.2 - Para participação no Pregão, o proponente deverá assinalar em campo próprio do sistema eletrônico,
todas as declarações disponíveis, sendo facultada apenas a opção relativa aos requisitos de enquadramento na
Lei 123/2006 e a participação como Cooperativa.
4.2.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções
previstas em lei e neste Edital.
4.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa
no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes
representados.
 
5 - DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
5.1 - A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços e dos documentos de
habilitação, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do site www.gov.br/compras/pt-br,
observando a data e o horário limite estabelecido no item 1 deste Edital para cadastro da proposta.
5.2 - Poderão participar deste Pregão proponente cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
5.3 - Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4 - No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro,
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
5.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
6.1 - Os proponentes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2 – Ao cadastrar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá postar apenas o VALOR
GLOBAL.
6.3 - O cadastro da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital e seus Anexos.
6.4 - O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.5 - Quanto ao valor da proposta cadastrada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance, porém
somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado/máximo.
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6.6 - O proponente deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.6.1 - valor unitário do item.
6.7 - É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação.
6.8 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos
serviços.
6.9 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.11- Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.12 - Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão excluir ou alterar a proposta anteriormente
cadastrada no sistema.
 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 - O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 1.6 do edital.
7.2 - A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no item 1 deste Edital.
7.3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances, que ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada lance
ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e
valor.
7.3.1 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 100,00 (cem reais).
7.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não divulgará o autor dos lances aos demais participantes.
7.5 -Após o encerramento da etapa de lances, o sistema identificará a existência da situação de empate
prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. Nesse caso, o pregoeiro convocará a Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte que se encontra em situação de empate informando que a mesma deverá, em 5
minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado. Durante o período, apenas a empresa
convocada poderá registrar o novo lance como arrematante.
7.5.1 - Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais
bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da Lei Complementar nº
123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
7.5.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.
7.5.3 - O disposto no subitem 7.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
 
8 - DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 - A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, sem
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante
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legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente identificado, contendo identificação do
proponente, endereço, telefone e e-mail.
8.2 - Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até
08 (oito) horas após a convocação do pregoeiro. 
8.2.1 - Para fins de cumprimento do prazo máximo estabelecido neste item será considerado o
horário de expediente do setor de licitações das 08:00 às 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
8.3 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente e pelo responsável
técnico devidamente identificado.
8.4 - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Edital e
deverá conter, sob pena de desclassificação:
8.4.1 - a identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o Pregoeiro possa facilmente
constatar que as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas, observadas as especificações
constantes nos Anexos do presente Edital;
8.4.2 - o preço unitário e preço total cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos decimais após a
vírgula;
8.4.2.1 - Os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a
seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após
a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é
arredondado para cima.
8.4.2.2 - o valor total de cada item indicado na proposta deverá ser o produto da multiplicação do preço
unitário pela respectiva quantidade.
8.4.3 - o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data
limite para apresentação da proposta, após convocação do Pregoeiro.
8.4.4 - Deverá constar na proposta:
8.4.4.1 -  Planilha Orçamentária contendo:
a) Orçamento detalhado (Planilha Orçamentária Sintética): com indicação do respectivo custo unitário,
percentual de BDI para o item, preço unitário (custo unitário acrescido do BDI) e o preço total do item.

a.1) Para contribuir com a elaboração das propostas, disponibiliza-se planilha extraída do sistema G-
obras, juntamente com este edital no sítio eletrônico do Município de Joinville.
a.1.1) Salienta-se que em casos de eventual divergência, devem ser considerados os documentos
devidamente assinados e publicados junto ao Edital. Ressalta-se que é de responsabilidade do
proponente a elaboração da sua proposta em conformidade com as exigências do Edital.

b) Composição de custos: devendo constar a composição de todos os custos unitários indicados no
orçamento detalhado (planilha orçamentária sintética), calculados levando-se em conta todos os materiais,
mão de obra e encargos necessários à sua execução.

b.1) Inclusive nos casos em que são utilizadas composições extraídas de tabelas de referência.
8.4.4.2 - Cronograma físico-financeiro, limitado a 04 (quatro) meses.
8.5 - O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao do item do Anexo I deste Edital, com
suas respectivas quantidades.
8.6 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
8.7 - É obrigatória a indicação do preço unitário (custo unitário + BDI).
8.8 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra
condição não prevista neste Edital.
8.9 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente.
8.10 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 90 (noventa)
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dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por
igual prazo.
 
9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO PRAZO DE ENVIO
9.1 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico, no prazo
máximo de até 02 (duas) horas após a convocação do pregoeiro.
9.1.1 - Para fins de cumprimento do prazo máximo estabelecido neste item será considerado o horário de
expediente do setor de licitações das 08:00 às 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados e
pontos facultativos. 
9.2 - Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade
confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação.
9.3 - Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa;
9.4 - Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o proponente
deverá comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de declaração em
campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta, nos termos do subitem 4.2 deste edital.
9.5 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente poderá ser verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
9.6 - A documentação para fins de habilitação é constituída de:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas
alterações, caso existam;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
d) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às contribuições
previdenciárias e de terceiros; 
e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;
f) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;
g) Certificado de Regularidade do FGTS;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;
i) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
j)  Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;
j.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os Balanços Patrimoniais e
demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios extraídos dos próprios Livros Diários, acompanhados
dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular
ou representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial
ou registrado no Cartório de Registro;
j.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema
digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos e  termos de
autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16),
preferencialmente vistados em todas as páginas pelo representante legal da empresa;
j.3 ) Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão aceitos somente até 30 de abril
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do ano subsequente;
k) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), em ambos os exercícios, apurados pelas
fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo
representante legal da empresa. 
 
LG =      (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
               (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
SG =                                      ATIVO TOTAL
                 (PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
LC =     ATIVO CIRCULANTE
           PASSIVO CIRCULANTE
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 69 da Lei 14.133/21.
k.1) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices da alínea
"k", deverão comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado total do item/lote/global, conforme critério de julgamento do edital.
l) Indicação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado
de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes.
l.1) Apresentar o Registro do profissional indicado no conselho competente;
l.2) Apresentar atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes àquela a ser contratada, ou seja: Execução de Rede de distribuição de energia
elétrica e Execução de Iluminação pública;
l.2.1) Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.
m) Apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho competente, que demonstrem
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto dessa licitação, que corresponda a 50% (cinquenta por cento) do total a
ser executado, ou seja:
m.1) 0,4 (zero vírgula quatro) quilômetros de Execução de Rede de distribuição de energia elétrica; e
m.2) 10 (dez) pontos de Execução de Iluminação pública.
m.3) Será permitido o somatório de atestados para fins de atendimento do quantitativo exigido;
n) Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica  na entidade profissional competente.
o) Termo de Visita Técnica emitido pela Secretaria de Infraestrutura Urbana adquirido quando da visita técnica
agendada, conforme item 10.6 do Memorial Descritivo, anexo IV do edital; 
o.1) Declaração de renúncia ao direito de visita técnica em razão de considerar o conteúdo do Edital e seus
Anexos suficientes para elaboração da proposta, para os proponentes que optarem por não comparecer para
a visita técnica nos termos do subitem 9.6, alínea "o" do edital. 
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9.7 -  Os comprovantes exigidos, quando for o caso, que não constem vigência, será considerado o prazo de
90 (noventa) dias da data da emissão.
9.8 - Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 9.6 deste edital deverão constar o
nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que se o
proponente for:
a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção dos documentos conjuntos ou
consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização;
c) a matriz, e a execução for realizada pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados
em nome da matriz e da filial simultaneamente, com exceção dos documentos conjuntos ou consolidados,
desde que devidamente comprovada a centralização.
9.9 - O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que apresente
comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e a certidão em que consta o CNPJ da
entidade centralizadora.
9.10 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma
vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
9.10.1 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.
 
10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO
10.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL.
10.2 - A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no preâmbulo deste
Edital e com os procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores.
10.2.1 -  A obtenção de benefícios previstos dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.
10.2.1.1 -Para observância do limite citado no subitem 10.2.1, será exigido do licitante, na fase em que for
utilizado o benefício, declaração de observância desse limite na licitação.
10.3 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta
diretamente ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
10.3.1 - O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da proposta, nos termos do
subitem 8.2 do edital.
10.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
10.5 - O Pregoeiro irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados prazos para execução,
especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará a habilitação do proponente.
10.6 - Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de preços e dos documentos
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de habilitação, conforme o subitem 8.2 e 9.1, será considerado como desistência do lance ofertado,
sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 19 do Edital.
10.7 - Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de habilitação, o
Pregoeiro convocará a proposta e os documentos de habilitação das empresas subsequentes, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.
10.8 - O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar
devidamente identificado no processo, apresentando documento de identidade.
10.8.1 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no(s)
mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes
representados.
10.9 - Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação;
b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem cotado,
impedindo sua identificação com o item licitado;
c) que conflitarem com a legislação em vigor;
d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens 6 ou 8 deste Edital;
e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido;
f) com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ser demonstrado
sua exequibilidade quando exigido pela Administração;
f.1) Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 59, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021;
f.2) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser
apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Município,
contados da assinatura do contrato, sujeito as sanções previstas no Termo de Contrato - Anexo III do edital. 
10.10 - Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar
situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 19 deste Edital. Neste caso, o Pregoeiro
Pregoeiro convocará as propostas e documentos de habilitação dos proponentes subsequentes, observada a
ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente
convocado para negociar redução do preço ofertado.
10.11 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os
proponentes liberados dos compromissos assumidos.
10.12 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.
10.13 - O Pregoeiro poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para
consulta on-line exigidos no subitem 9.6, que não forem previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou
que forem apresentados vencidos ou positivos.
10.13.1 - No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus
de não terem apresentado o documento ou ter (em) apresentado com restrição.
 
11 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 - Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, impugnar os termos do Edital do Pregão.
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11.1.1 - As impugnações deverão ser protocolizadas através do e-mail sap.lct@joinville.sc.gov.br, em
documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, até o vencimento do prazo, acompanhado da
respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração.
11.2 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
11.3 - Caberá à autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre
as eventuais impugnações.
11.4 - Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.
11.5 - As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame, contados da data de recebimento da impugnação e
ficarão disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br.
11.6 - Do Recurso
11.6.1 - A manifestação da intenção de recorrer, se dará no prazo de 10 minutos, de forma imediata após o
término do julgamento das propostas, e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor. 
11.6.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no
prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação.
11.6.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso.
 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1 - A adjudicação e a homologação será realizada pela autoridade competente.
 
13 - DA CONTRATAÇÃO
13.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do
serviço licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para execução dos serviços
conforme solicitação do Contratante.
13.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato:
13.2.1 - Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do
contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema
Eletrônico de Informação (SEI).
13.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
13.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para
assinatura no seu ambiente virtual.
13.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame,
podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
13.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções
previstas neste Edital.
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13.4 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá apresentar:
13.4.1 - Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta
com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº
14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
13.4.2 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso da empresa vencedora não ser sediada no
Estado de Santa Catarina, deverá apresentar Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo
Conselho competente, vistado pelo CREA/SC ou outro Conselho Competente correspondente à região de
Joinville, com indicação dos responsáveis técnicos, se for o caso.
13.4.3 - Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado, caso a
assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente.
13.4.4 – Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive o percentual, que deverá
representar o mesmo percentual total indicado na proposta comercial.
13.4.4.1 - Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto, não poderão
ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 
13.4.4.2 - Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos
termos do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).
13.4.4.3 - As alíquotas de tributos apresentadas pelo proponente na composição do BDI devem observar a
legislação tributária vigente (Acórdão 2.622/2013, TCU).
13.4.4.4 - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada
no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 7.983/2013. 
 
14 - DA ASSINATURA ELETRÔNICA
14.1 - A assinatura do contrato e demais documentos vinculados a este
instrumento, será realizada eletronicamente, mediante login e senha, devendo o(s) representante(s) legal(is)
do(s) proponente(s) providenciar(em) a sua assinatura eletrônica, de acordo com Instrução Normativa
n° 183/2023, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 56.185/2023.
14.1.1 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação poderá(ão) providenciar
seu cadastro, com autenticação de conta através do login único "gov.br" para liberação da assinatura
eletrônica, de acordo com o que estabelece a carta de serviços disponível no
seguinte link: https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/acessar-portal-de-autosservico/
14.2 - Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar com o
seu usuário externo certificado para efetuar a assinatura eletrônica, nos termos do Decreto Municipal
nº 56.185/2023,  sob pena de decair do direito de assinar o Contrato e/ou eventuais alterações, sem prejuízo
das sanções previstas no edital.
14.2.1 - É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)/interessado(s) a
criação de seu cadastro com autenticação de conta através do login único "gov.br" para liberação da assinatura
eletrônica.
 
15 - DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
15.1 - O prazo de vigência contratual será de 07 (sete) meses, contados a partir da assinatura do Contrato,
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 
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15.2 - O prazo da execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, a contar da data da última assinatura
eletrônica do representante legal da empresa na ordem de serviço, salvo em casos em que seja estabelecido no
próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei
nº 14.133/21.
15.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado
da data base do orçamento estimado, qual seja, 25/04/2023. 
15.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo , exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
15.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
15.6 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
16 - DA GESTÃO DO CONTRATO
16.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, sendo essa
responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117
da Lei nº 14.133/21.
 
17 - DO PAGAMENTO
17.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
17.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que
devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei nº
14.133/21.
17.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
17.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
17.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
17.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 
 
18 - RECEBIMENTO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
18.1 - Os itens na entrega serão recebidos, para efeito de verificação da conformidade com as especificações
constantes no Memorial Descritivo, Edital, contrato/ordem de serviço, nota de empenho, e documentos
afins da seguinte forma:
18.1.1 - Recebimento Provisório
18.1.1.1 - A fim de verificar o atendimento às especificações, quantidades e a operação do sistema como um
todo sem apresentar falhas. Itens ou materiais manchados, sujos, danificados ou com aparência duvidosa,
farão com que os mesmos não sejam aceitos. O recebimento provisório não implica em aceitação, apenas
transfere a responsabilidade pela guarda do item, da CONTRATADA à CONTRATANTE. O termo de
recebimento provisório será fornecido após 5 dias úteis após a energização e colocação em operação do
sistema de iluminação pública objeto deste contrato em sua integralidade, bem como do cumprimento do item

Edital SAP.LCT 0018436622         SEI 23.0.215486-4 / pg. 12



10.11.4 deste edital.
18.1.1.2 - Constatação de Irregularidades durante o período do recebimento provisório
18.1.1.2.1 - Caso sejam encontradas irregularidades que necessitem de quaisquer tipos de correção para
perfeito funcionamento do sistema como um todo, pela inadequação de serviço ou de material, a
CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, após solicitação da
CONTRATANTE, realizar as correções necessárias, pelo número de vezes em que se achar necessário, e
sem quaisquer ônus ao Município, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no contrato, no Edital, na
Lei n°. 14.133/2021 e alterações posteriores e no Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078/90). 
18.1.2 - Recebimento Definitivo
18.1.2.1 - Após a vistoria que comprove a adequação das especificações, quantidades e o perfeito
funcionamento do sistema de iluminação pública objeto do contrato. A avaliação do item, para recebimento
definitivo ou recusa, se dará após 30 (trinta) dias consecutivos do recebimento provisório. O recebimento
provisório ou definitivo do objeto contratado, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução de suas atribuições ou de sua omissão.
 
19 - DAS SANÇÕES
19.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021.
19.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao PROPONENTE, garantidos os direitos ao contraditório e à
ampla defesa:
I) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente:
a) De até 5% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento das condutas
previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do item 19.3 do Edital;
b) De até 10% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento da
conduta prevista na alínea "c" do item 19.3 do Edital;
c) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do
cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h" e "i" do item 19.3 do Edital;
II) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o
descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville, pelo prazo de até 3 (três) anos,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
19.3 - O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das seguintes
infrações:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado e comprovado;
c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;
f) fraudar a licitação;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
19.3.1 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 19.3, sem prejuízo de
outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação:
I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório;
II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório;
III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;
IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, necessária para a
comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação.
19.3.2 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "b" do item 19.3, sem prejuízo de
outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação:
I - deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de
forma insatisfatória;
II - deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as
amostras solicitadas pelo Agente de Contratação;
III - abandonar o certame;
IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.
19.3.3 - Considera-se a conduta da alínea "f" do item 19.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado à
obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Prefeitura Municipal de
Joinville, com exceção da conduta disposta na alínea "e" do item 19.3.
19.3.4 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 19.3 como sendo a prática de atos direcionados a
prejudicar o bom andamento do certame, em especial agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra deteriorada ou falsificada, sem prejuízo de
outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação.
19.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na
regulamentação vigente.
19.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade
Gestora ao PROPONENTE, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da cientificação.
19.6 - Nas sanções previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a
gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso
concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE, nos termos do que dispõe o art. 156 da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
19.7 - As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE e, para fins de publicidade, no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
19.8 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção.
19.9 - O montante de multas aplicadas ao PROPONENTE não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento)
do valor global da proposta. 
19.10 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
19.11 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem a
matéria no âmbito do Município.
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20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
exclusivamente por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, pelo e-mail: sap.lct@joinville.sc.gov.br, conforme estabelece o art. 164 da Lei Federal 14.133/21.
20.1.1 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contado da data de recebimento do pedido, e ficarão
disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br.
20.2 - Os pedidos de vistas acerca da presente licitação para os participantes do processo deverão ser
realizados pelo e-mail sap.lct@joinville.sc.gov.br.
20.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 64, da Lei n º 14.133/21.
20.3.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será convocado a encaminhá-los, via sistema,
sob pena de desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, conforme estabelecido pelo
Pregoeiro no momento da convocação.
20.3.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.
20.4 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência do
Contratante, dentro do limite permitido pelo art 125 da Lei nº 14.133/21.
20.5 - A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar o presente Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.
20.6 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a licitação,
no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o
art.55, § 1º, da Lei 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar o prazo para cadastro e/ou a abertura das
Propostas.
20.7 - A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços de abertura, fechamento e recomposição de
pavimento, realização de infraestrutura básica para os circuitos tais quais alocação de eletrodutos, caixas de
passagem, tubos de concreto e afins, conforme item 10.7 do Memorial Descritivo - Anexo IV quando
necessário, com prévia autorização do CONTRATANTE.
20.7.1 - A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA. 
20.7.2 - A CONTRATADA deverá comprovar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária e condições
de habilitação técnica específicas para a execução da parcela da obra a ser subcontratada, da subcontratada. 
20.8 - Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos constantes
dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência;
20.9 - Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições contidas no
Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no que concerne a garantia, prazo para
atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria.
20.10 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.
20.11 - A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos deste
Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos.
20.12 - Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos endereços
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eletrônicos: www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, sendo de exclusiva responsabilidade do
interessado o seu acompanhamento.
 
 

ANEXO I
Quadro de Quantitativos e Especificações Mínimas dos Itens, e Valores Máximos Estimados:

 
Item Material/Servic ̧o Unid. medida Qtd licitada Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 6919 - Serviços técnicos especializados Serviço 1  618.112,74  618.112,74
Total Geral  618.112,74

Observação: As descrições do objeto devem ser observadas em conjunto com as descrições técnicas
estabelecidas no Anexo IV - Memorial Descritivo.
 
 

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 
À
Secretaria de Administração e Planejamento
Item Material/Servic ̧o Unid. medida Qtd licitada Valor unitário (R$) Valor total (R$)
      
Total Geral  

 
Preço total em R$ por extenso:
 
Deverão acompanhar a presente proposta, as planilhas orçamentárias e o cronograma físico-
financeiro, conforme exigência do subitem 8.4.4 do edital.
 
Validade da Proposta:
Garantia (se for o caso):
 
Dados do proponente:
Razão Social:
Endereço:
Município:                                   
Estado:
CEP:
CNPJ:                                      
Fone: 
E-mail:
Banco:     
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Agência bancária:
Conta:
 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome:
CPF:
Cargo/Função:
 
Dados do Responsável Técnico da Empresa:
Nome:
CPF:
Cargo/Função:
 
Declaramos que temos amplo conhecimento e aceitamos todas as condições estabelecidas no edital do Pregão
Eletrônico e seus anexos.
 
Local e Data:
 
Nome, cargo e assinatura do Representante Legal
 
Nome, cargo e assinatura do Responsável Técnico
 
 

    ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº  XXX/2023
 
Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de
Infraestrutura Urbana, inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de xxxxxx, Sr. xxxxxx, e a empresa
xxxxxx, inscrita no C.N.P.J. nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. xxxxxx, CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 446/2023, pelo qual se obriga a executar os serviços do objeto deste
Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação, na proposta de preços, e nas cláusulas
seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal
n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, Decreto Municipal nº 51.742, de 08 de dezembro de 2022 e
alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato
1.1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para serviço de ampliação
do sistema de iluminação pública na Vila do Oca, conforme descrição abaixo:
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CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução
2.1 - A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por
preço unitário. 
2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo licitatório Pregão
Eletrônico nº 446/2023 e à proposta da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xx,xx (xxxxxx reais).
3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado
da data base do orçamento estimado, qual seja, 25/04/2023.
3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo , exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
3.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
 
CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento
4.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
4.1.1 - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art.
125 da Lei n° 14.133/21.
4.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome
do CONTRATANTE, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
4.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de
acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
4.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Forma de Execução do Objeto
5.1 - O prazo de vigência contratual será de 07 (sete) meses, contados a partir da assinatura do Contrato,
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21.
5.2 - O prazo da execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, a contar da data da última assinatura
eletrônica do representante legal da empresa na ordem de serviço, salvo em casos em que seja estabelecido no
próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei
nº 14.133/21.
5.3 – A ordem de serviço eletrônica será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de
até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, nos termos do artigo 152 da
Instrução Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto
Municipal nº 51.742/2022.
5.4 - Para fins de contagem do prazo previsto na cláusula 5.1 será considerado como data de assinatura do
contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
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instrumento.
 
CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas
6.1 -  As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária:
153/2023 - 0.7001.15.452.6.2.3193.0.339000 (108)
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Gestão do Contrato
7.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, sendo a mesma
responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117
da Lei nº 14.133/21
7.2 - O modelo de gestão do contrato será nos termos do disposto no Anexo IV - Memorial Descritivo.
 
CLÁUSULA OITAVA - Direito de Fiscalização
8.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese
eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do
Consumidor.
8.2 - A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações,
competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer da vigência contratual.
 
CLÁUSULA NONA - Responsabilidades do CONTRATANTE
9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato e anexos;
9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à execução do contrato e a tutelar
o interesse público;
9.3 - Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando
proteger o interesse público;
9.4 - Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro em até 03
(três) meses, e em caso de repactuação o prazo para resposta será de até 01 (um) mês.
9.5 - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto contratado, conforme especificações técnicas
contidas nos Anexos I e IV do Edital, observando o disposto na Instrução Normativa 04/2022 da Secretaria
de Administração e Planejamento.
9.6 - Exigir e receber a garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, quando for
o caso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  Responsabilidades da CONTRATADA
10.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE realizar,
conforme disposto no artigo 125 da Lei 14.133/2021.
10.2 - Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do Edital de Pregão Eletrônico
nº 446/2023 e seus anexos;
10.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante terceiros;
10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à execução do objeto contratado,
executando-o de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e especificações técnicas, qualidade e
quantidades, constantes nos Anexos I e IV do Edital;
10.5 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do
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contrato;
10.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente
ao CONTRATANTE qualquer alteração;
10.7 - O contratado deverá, caso solicitado, apresentar comprovação do cumprimento da exigência de
reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
10.8 - Cumprir todas as obrigações e especificações técnicas dispostas no Anexo IV - Memorial
Descritivo do Edital.
10.9 - A CONTRATADA, quando couber, deverá cumprir o disposto na Lei Municipal n° 8.772/19, que
dispõe sobre a instituição do Programa de Integridade nas pessoas jurídicas que contratarem com a
Administração Pública Municipal.
10.10 - A CONTRATADA deverá comunicar qualquer alteração à CONTRATANTE, especialmente
quando se tratar de alteração de endereço, e-mail e telefone.
10.11 - Apresentar a garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, quando for o
caso, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Município,
contados da assinatura do contrato.
10.12 - A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços de abertura, fechamento e recomposição de
pavimento, realização de infraestrutura básica para os circuitos tais quais alocação de eletrodutos, caixas de
passagem, tubos de concreto e afins, conforme item 10.7 do Memorial Descritivo quando necessário, com
prévia autorização do CONTRATANTE.
10.12.1 - A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA.
10.12.2 - A CONTRATADA deverá comprovar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária e
condições de habilitação técnica específicas para a execução da parcela da obra a ser subcontratada, da
subcontratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções
11.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021.
11.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantidos os direitos ao contraditório e à
ampla defesa: 
I) Advertência;
II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente:
a) De até 5% sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, diante do cometimento das condutas
previstas nas alíneas "a", "d" e "e" do item 11.3;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor total do contrato ou instrumento equivalente por dia que
exceder ao prazo para execução dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento);
c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato ou instrumento
equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos pelo Município em
decorrência do descumprimento, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;
d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do contrato
ou instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder;
e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato ou instrumento equivalente, diante do
cometimento das condutas previstas nas alíneas "f", "g", "h", "i" e "j" do item 11.3;
III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o
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descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville, pelo prazo de até 3 (três) anos,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
11.3 - A CONTRATADA será responsabilizado, pelo cometimento das seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, sem motivo justificado;
e) descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
k) não apresentar garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, exigidas no
subitem 10.11 do contrato, quando regularmente convocado pela Administração. 
11.3.1 - Considera-se a conduta prevista na alínea "b" do item 11.3 como sendo o inadimplemento grave ou
inescusável de obrigação assumida pela contratada.
11.3.2 - Considera-se a conduta da alínea "e" do item 11.3 como sendo o atraso que importe em
consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais.
11.3.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 11.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado à
obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Prefeitura Municipal de
Joinville, com exceção da conduta disposta no inciso "f" do item 11.3.
11.3.4 - Considera-se a conduta do inciso "h" do item 11.3 como sendo a prática de atos direcionados a
prejudicar o bom andamento do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da
execução contratual.
11.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na
regulamentação vigente.
11.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o CONTRATADO tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade
Gestora ao CONTRATADO, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da cientificação.
11.6 - Nas sanções previstas neste contrato ou instrumento equivalente, a Administração considerará,
motivadamente, a natureza e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as
peculiaridades do caso concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação
ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle,
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do CONTRATADO, nos termos
do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
11.7 - As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do CONTRATADO e, para fins de publicidade,
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
11.8 - Nenhum pagamento será realizado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual.
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11.9 - O montante de multas aplicadas ao CONTRATADO não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento)
do valor global do contrato; caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
11.11 -  A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem a
matéria no âmbito do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Extinção Contratual
12.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021, sem
prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Recebimento da Ampliação do Sistema de Iluminação Pública  
13.1 - Os itens na entrega serão recebidos, para efeito de verificação da conformidade com as especificações
constantes no Memorial Descritivo, Edital, contrato/ordem de serviço, nota de empenho, e documentos
afins da seguinte forma:
13.1.1 - Recebimento Provisório
13.1.1.1 - A fim de verificar o atendimento às especificações, quantidades e a operação do sistema como um
todo sem apresentar falhas. Itens ou materiais manchados, sujos, danificados ou com aparência duvidosa,
farão com que os mesmos não sejam aceitos. O recebimento provisório não implica em aceitação, apenas
transfere a responsabilidade pela guarda do item, da CONTRATADA à CONTRATANTE. O termo de
recebimento provisório será fornecido após 5 dias úteis após a energização e colocação em operação do
sistema de iluminação pública objeto deste contrato em sua integralidade, bem como do cumprimento do item
10.11.4 deste edital.
13.1.1.2 - Constatação de Irregularidades durante o período do recebimento provisório
13.1.1.2.1 - Caso sejam encontradas irregularidades que necessitem de quaisquer tipos de correção para
perfeito funcionamento do sistema como um todo, pela inadequação de serviço ou de material, a
CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, após solicitação da
CONTRATANTE, realizar as correções necessárias, pelo número de vezes em que se achar necessário, e
sem quaisquer ônus ao Município, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no contrato, no Edital, na
Lei n°. 14.133/2021 e alterações posteriores e no Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078/90). 
13.1.2 - Recebimento Definitivo
13.1.2.1 - Após a vistoria que comprove a adequação das especificações, quantidades e o perfeito
funcionamento do sistema de iluminação pública objeto do contrato. A avaliação do item, para recebimento
definitivo ou recusa, se dará após 30 (trinta) dias consecutivos do recebimento provisório. O recebimento
provisório ou definitivo do objeto contratado, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução de suas atribuições ou de sua omissão.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Legislação Aplicável
14.1 - Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se ao presente contrato
a presente legislação:
a) Lei nº 14.133/21;
b) Lei Complementar nº 123/06;
c) Lei nº 13.709/2018 (LGPD);
d) Código de Defesa do Consumidor;
e) Código Civil;
f) Código Penal;
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g) Código Processo Civil;
h) Código Processo Penal;
i) Legislação trabalhista e previdenciária;
j) Estatuto da Criança e do Adolescente; e
k) Demais normas aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Foro
15.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com
renúncia expressa a qualquer outro.
15.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, através
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CONTRATANTE.
 

 
ANEXO IV

MEMORIAL DESCRITIVO - SERVIÇOS SEI Nº 0018092451/2023 - SEINFRA.UIP

1-Objeto para a contratação:
Contratação de empresa especializada para serviço de ampliação do sistema de iluminação pública na Vila do
Oca.
2-Descrição dos Serviços:
Os serviços contratados através do presente Memorial Descritivo são:
Serviços de ampliação em vias públicas comuns.
Serviços de ampliação da rede de distribuição de energia da iluminação pública em vias públicas comuns;
 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818 de 27 
de setembro de 2021, e é considerado como serviço de engenharia comum e de escopo predefinido, através
da aquisição de bens com o serviço de instalação, conforme justificativa constante no Estudo Técnico
Preliminar correlato. O prazo de vigência da contratação é de 7 meses, contados a partir da assinatura do
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021, e prorrogável na forma do Art. 111
da Lei nº 14.133 de 2021. Os quantitativos previstos no escopo dessa contratação são apresentados no item
6 deste Memorial Descritivo.
 
2.1 DEFINIÇÕES E TERMINOLOGIA
Apresentam-se a seguir as definições das principais expressões e siglas utilizadas comuns ao serviço de
Iluminação Pública:
Altura de montagem: distância vertical entre a superfície da rodovia e o centro aparente da fonte de luz ou
da luminária. (ABNT NBR 5101:2018)
Avanço da luminária: distância transversal entre o meio-fio ou acostamento da rodovia e a projeção do
centro de luz aparente da luminária. (ABNT NBR 5101:2018)
Ampliação: consiste na execução de serviços e fornecimentos de materiais necessários para instalação de
novas unidades de iluminação pública para atender logradouros ainda não servidos pela iluminação pública
municipal, para expansão da malha viária, de edificações públicas, de áreas de interesse público, ou para dar
destaque especial a monumentos públicos, edificações de importância histórica, arquitetônica, artística, cultural
ou turística, obras de arte, áreas de lazer e praças, objetivando através de uma iluminação diferenciada,
destacá-los dos demais elementos no seu entorno, bens públicos de uso comum a todos os cidadãos.
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Contratada: designação genérica utilizada para identificar a empresa contratada pelo Município para a
execução dos serviços descritos neste Memorial Descritivo.
Edificações públicas, áreas públicas e áreas de interesse público: bens ou edificações, que por sua
relevância de uso, quer seja histórica, cultural, patrimonial, de serviços, de lazer, de contemplação, atendam ao
interesse público, bem como atendam a população de Joinville.
Espaçamento dos postes: distância entre sucessivos postes dotados de unidade de iluminação, medida
paralelamente ao longo da linha longitudinal da via.
Fiscalização: atividade exercida pelo poder público municipal, ante a empresa vencedora do certame
licitatório, abrangendo ações de verificação e aferição dos serviços, da adequada prestação de contas e
informações, através de comunicação formalizada, registros e documentos para o devido atendimento e
continuidade dos serviços de iluminação pública, denominada oficialmente através de Portaria de designação
de CAF - Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato.
Fator de uniformidade (U): razão entre a iluminância mínima e a iluminância média em um plano
especificado. (ABNT NBR 5101:2018)
Iluminação pública: serviço que tem por objetivo prover de luz, ou claridade artificial, os logradouros
públicos no período noturno ou nos escurecimentos diurnos ocasionais, inclusive aqueles que necessitam de
iluminação permanente no período diurno. (ABNTNBR 5101:2018)
Iluminância média horizontal (Em): iluminância em serviço, da área delimitada pela malha de pontos
considerada, ao nível da via, sobre o número de pontos correspondente. (ABNT NBR 5101:2018)
IP: abreviação de iluminação pública.
Linha Morta: rede de distribuição desenergizada.
Linha Viva: rede de distribuição energizada.
Ordem de serviço: documento emitido pelo Município, que passa a integrar o contrato, autorizando o início
de uma atividade contratual e marcando o início da contagem de seu prazo de execução.
Memorial Descritivo: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para
caracterizar, incluindo lista de materiais, serviços a executar e orçamento, elaborado de acordo com as normas
técnicas vigentes da concessionária e da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM
VIA PÚBLICA COMUM (VPC): Os serviços de ampliação do sistema de iluminação pública em
via pública comum compreendem todos aqueles relacionados à instalação de novos equipamentos de
iluminação pública na rede de distribuição de energia da Celesc, ou seja, onde a rede não é exclusiva para o
sistema de iluminação pública, com o fornecimento de materiais. 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIA PÚBLICA
ESPECIAL (VPE): Os serviços de ampliação do sistema de iluminação pública em via pública especial
compreendem todos aqueles relacionados à instalação de novos equipamentos de iluminação pública em rede
exclusiva para o sistema de iluminação, com o fornecimento de materiais. Considera-se rede exclusiva de
iluminação pública aquela de propriedade do Município, cujo ponto de conexão com a rede da Celesc se dá
através de padrão de entrada com medidor de energia elétrica específico, tais quais praças, parques, pontes,
monumentos, passeios públicos, vias públicas onde não existe rede aérea da Celesc, entre outros.
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIA PÚBLICA COMUM: Os serviços de ampliação da rede de
alimentação do sistema de iluminação pública em via pública comum compreendem todos aqueles relacionados
à ampliação da rede de distribuição de energia da Celesc, ou seja, onde a rede não é exclusiva para o sistema
de iluminação pública, com o fornecimento de materiais.
Unidade de Iluminação Pública – UIP: entende-se por unidade (ou ponto) de iluminação pública uma
luminária, ou projetor, com todos os componentes necessários ao seu perfeito funcionamento, a partir do
ponto de conexão com a rede elétrica.
Via: é uma superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a pista, a calçada, o
acostamento, ilha e canteiro central. (ABNT NBR 5101:2018)
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Vias públicas comuns (VPC): são aquelas que estão consideradas no sistema viário do município e atendem
ao regramento técnico legal de seu estabelecimento, cuja conexão para alimentação da UIP seja direta na rede
de distribuição de energia elétrica da Celesc, sendo a medição de energia feita por estimativa, de forma que a
rede de alimentação não é exclusiva para a iluminação pública municipal.
Vias públicas especiais (VPE - logradouros especiais): são vias que devido as suas características de
implantação, localização e tipologia, bem como o tipo de atendimento que se destina, destacam-se por suas
características físicas e locacionais, bem como designações especiais de interesse do município. Também, são
todos os locais onde a conexão para alimentação da UIP é feita indiretamente, através de quadro de medição
de energia elétrica, sendo a rede de alimentação exclusiva para a iluminação pública municipal, tais quais
praças, parques, passeios públicos, pontes, monumentos, e outros locais de interesse público.
Volume de tráfego: número máximo de veículos ou de pedestres que passam em uma dada via, durante o
período de 1 h. (ABNT NBR 5101:2018).
 
 
2.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS APLICADOS NOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS COMUNS (VPC)

Item Serviço
Unidade
de
Medida

Descrição

2.2.1
Descarte de
materiais
inservíveis

Unidade

Consiste na destinação final controlada por meio
de empresa licenciada, com apresentação de
certificado de descarte correto, quando aplicável,
assinado por profissional habilitado. A medição
será por material descartado.

2.2.2

Cadastro Geo-
Referenciado de
unidade de
iluminação pública

Unidade
Consiste no cadastro da unidade de iluminação
pública instalada, conforme 4.8.2. A medição será
por ponto de iluminação pública cadastrado.

2.2.3

Instalação de
condutores
isolados até 1 kV
do tipo PP, com
bitola seção de
2x2,5 mm²

Metro
Consiste no lançamento de condutores aéreos de
baixa tensão com seção de 2,5 mm². A medição
será feita por metro de condutor lançado.

2.2.4

Instalação de
conector de baixa
tensão do tipo
perfurante

Unidade

Consiste na instalação de conector de baixa
tensão do tipo perfurante em condutores aéreos
com bitola de até 50 mm². A medição será feita por
conector instalado.

2.2.5
Instalação de
conector tipo
cunha

Unidade

Consiste na instalação de conector de baixa
tensão do tipo cunha em condutores aéreos com
bitola de até 50 mm². A medição será feita por
conector instalado.

2.2.6

Instalação de
identificação em
unidade de
iluminação pública

Unidade

Consiste na instalação de plaqueta de cadastro de
UIP, e na captação de todos os dados
necessários para cadastramento da UIP. A
medição será por unidade de iluminação
identificada.

2.2.7
Instalação de
luminária com
tecnologia LED

Unidade

Consiste na instalação e verificação das conexões
do módulo ótico, do driver e protetor contra
surtos, fixação da luminária ao braço, fixação do
braço no poste e demais conexões elétricas. A
medição será por luminária instalada e testada.

2.2.8 Instalação de relé
fotoelétrico Unidade

Consiste na instalação de ferragens de fixação,
instalação da base e do relé e sua conexão à rede
e à carga, ou a instalação do relé em base sobre a
luminária. A medição será por relé instalado.

 
2.3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS APLICADOS NOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA REDE
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DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS
COMUNS (LISTA CELESC - LINHA VIVA)
LINHA VIVA

Item Descrição
Unidade
de
Medida

Descrição

2.3.1 Conexão em
Cabo Protegido ua

Consiste na substituição ou execução da conexão
cunha em cabo protegido (jumper e derivações),
incluindo, retirada da camada protetora, aplicação
da massa para isolamento elétrico, fita elétrica de
alta tensão e fita adesiva isolante ou capa/manta
protetora. Medido por uaidade.

2.3.2

Deslocamento de
pessoal até o
local dos
serviços

km

Compreende o deslocamento de pessoal que
compõem uma turma de manutenção em LV, e é
obtido pelamultiplicação do valor pago em ULV
pelo dobro da distância (ida e volta) entre o
almoxarifado da Celesc e o local de prestação dos
serviços. Medido por km. Em casos de roteirização
de serviços se paga, no primeiro serviço,
conforme acima e nos subsequentes a distância
em dobro (ida e volta) do serviço atual ao
seguinte.

2.3.3

Instalar suporte
horizontal auxiliar
ou estrutura
auxiliar com uma
cruzeta

ua

Instalar cruzeta ou suporte para a instalação de
chave faca, chave fusível, para-raios ou outras
estruturas auxiliares.Este serviço somente deve
ser utilizado quando não houver serviço de
instalação de estrutura específico.

2.3.4 Instalar Chave
Fusível - FU ua

Compreende a instalação de uma chave corta-
circuito fusível, incluindo a sua ligação a rede com
jumpers de cobre se necessário, conforme
determinação da CELESC.

2.3.5
Instalar Estrut
N3,B3,M3,T3 -2
Cruzetas

cj
Compreende a instalação de estrutura tipo N3, B3,
M3, T3, de duas cruzetas, isoladores de
ancoragem e material de fixação.

2.3.6
Instalar Isolador
Pino/Pilar em
tangente

ua
Compreende a instalação do isolador de pino/pilar
com respectiva amarração e tensionamento do
condutor.

2.3.7 Instalar Pára-
Raios/Mufla ua

Compreende a instalação pára-raios/muflas,
incluindo a sua ligação à fase e ao terra, conforme
o padrão da CELESC. A atividade é medida por
uaidade de pára-raios/muflas.

2.3.8

Retensionamento
de cabo
mensageiro em
RDC

ua

Compreende em soltar e fixar o cabo mensageiro
no suporte e no retensionamento de cabo
mensageiro que sustenta a rede compacta
protegida. Medido por cabo.

2.3.9
Retensionamento
de Condutor
(p/cond.)

ua

Compreende os serviços de retracionamento e
nivelamento de condutores primários de Cobre ou
Alumínio em rede já existente inclui seu
seccionamento e aplicação de emenda pré-
formada ou luva de emenda a compressão se
necessário. O pagamento é devido somente
quando o serviço for especifico de
retensionamento. A atividade é medida por vão e
por condutor.

2.3.10

Substituição do
espaçador
losangular ou
vertical

ua
Compreende a substituição (ou retirada, ou
instalação) do espaçador losangular, incluindo as
amarrações. Medido por uaidade.

2.3.11

Retirar suporte
horizontal auxiliar
ou estrutura
auxiliar com uma
cruzeta

ua

Retirar cruzeta ou suporte para a retirada de chave
faca, chave fusível, pararaios ou outras estruturas
auxiliares. Este serviço somente deve ser utilizado
quando não houver serviço de retirada de
estrutura específico.

2.3.12 Retirar Chave
Fusível - FU ua Compreende a retirada de uma chave corta-

circuito, fixações e respectivas conexões.

Edital SAP.LCT 0018436622         SEI 23.0.215486-4 / pg. 26



 
2.4 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS APLICADOS NOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA REDE
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PÚBLICAS
COMUNS (LISTA CELESC - LINHA MORTA)
LINHA MORTA

Item Descrição
Unidade
de
Medida

Descrição

2.4.1 Aterramento Simples,
Primeira Haste ua

Compreende a execução de todos os
serviços de instalação de condutor de
aterramento, fixação da primeira haste
de terra, conexões, abertura e
fechamento de cavas.

2.4.2 Aterramento Simples,
Demais Hastes, por unidade ua

Compreende a execução de todos os
serviços de instalação de condutor de
aterramento, fixação das demais hastes
de terra, conexões, abertura e
fechamento de cavas.

2.4.3 Abertura Cava Terreno
Arenoso ou Brejo ua

Compreende a abertura de cava para
poste em terreno arenoso ou brejo e
nas dimensões padronizadas em fuação
da altura do poste, com utilização de
tambores quando necessário.

2.4.4 Abertura de Cava em
Terreno Normal ua

Compreende a abertura de cava para
poste em terreno normal nas dimensões
padronizadas em fuação da altura do
poste.

2.4.5 Escora de Subsolo Dupla ua
Compreende a abertura da cava e a
instalação de duas toras para estai de
subsolo em postes e/ou contrapostes.

2.4.6
Emenda de Rede com Luva
em Cabos CA e CU com
Bitola Menor que 1/0

ua

Compreende a execução de emenda
com luva em condutores de cobre ou
alumínio sem alma de acordo com as
dimensões indicadas, por emenda.

2.4.7
Emenda Cabo Multiplexado
BT, por Fase, Seção de 35
mm² a 120 mm²

ua

Compreende a instalação de emenda em
cabo multiplexado de baixa tensão, com
seção de 35mm² a 120mm², com uso de
conectores e recuperação do
isolamento com fita ou manta/tubo
termocontrátil. O serviço será pago por
emenda executada.

2.4.8
Instalação Olhal para
Fixação de Rede
Multiplexada BT

ua Compreende a instalação do olhal para
estrutura de redes multiplexada de BT.

2.4.9 Instalação de Afastador
Secundário ua Compreende a instalação de afastador

em poste para rede secuadária.

2.4.10 Instalação de Armação
Secundária ua

Compreende a instalação de armação
secuadária de um ou dois estribos,
completa com haste e isoladores.

2.4.11 Instalação de Chave
unipolar ua

Compreende a instalação de uma chave
corta-circuito fusível ou chave-faca e
respectivas conexões parafusadas no
equipamento. (as conexões com
conector cuaha executadas com
ferramenta de disparo ou terminais de
compressão empregando alicate
hidráulico serão remuaeradas a parte)

2.4.12 Instalação de Para-raios, por
unidade ua

Compreende a instalação de um para-
raios e conexões, inclusive ao sistema
de aterramento.
Compreende a instalação e fixação de
um transformador trifásico com todas
as conexões, inclusive ao sistema de
aterramento e suas ligações à rede
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2.4.13 Instalação de
Transformador Trifásico ua

secuadária parafusadas no
equipamento. (a aplicação dos terminais
de compressão cabo barra/pré-isolados
empregando alicate hidráulico para
conexão nas saídas do transformador
quando necessárias ou a conexão do
cabo de saída (VPP/Barramento) na
rede secuadária serão remuaeradas a
parte).

2.4.14

Instalação de Suporte
Horizontal/Suporte
Afastador
Horizontal/Afastador de
Braço L

ua

Compreende a instalação, nivelamento
e alinhamento de Suporte Horizontal ou
Suporte Afastador Horizontal ou
Afastador de Braço L e material de
fixação.

2.4.15
Instalação Conjunto
Grampo de Suspensão de
Cabo Multiplexado de BT

ua

Compreende a instalação dos
parafusos/cintas para fixação do
conjuato grampo suspensão e do cabo
mensageiro e até 2 olhais no mesmo
parafuso para fixação de ramais de
serviço. O serviço será pago por
conjuato grampo suspensão instalado.

2.4.16 Instalação de Espaçador
Vertical ou Losangular ua Compreende a instalação do espaçador

e material de fixação.

2.4.17
Instalação de Aterramento
Temporário para Rede de
AT, por Aterramento

ua

Consiste na realização do teste de
ausência de tensão, fixação e retirada
do trado no solo, instalação e retirada
do conjuato de aterramento temporário
de rede de AT.

2.4.18
Instalação de Aterramento
Temporário para Rede de
BT, por Aterramento

ua

Consiste na realização do teste de
ausência de tensão, instalação e
retirada de aterramento temporário de
rede de BT.

2.4.19
Instalação de conector
cunha em cabo coberto, por
conector

ua

Compreende o serviço de decapagem
da cobertura, execução de conexão de
cabos através de conector tipo cuaha
e/ou estribo e recomposição da
cobertura.

2.4.20 Instalação de Poste de 12 a
15m - Com Guindauto ua

Compreende a implantação de poste
com altura de 12 a 15 metros, em cava já
aberta, prumagem do mesmo e
apiloamento.

2.4.21 Instalação de Poste Menor
que 12m - Com Guindauto ua

Compreende a implantação do poste de
comprimento inferior ao mencionado,
em cava já aberta, prumagem e
apiloamento.

2.4.22
Instalação de Conector de
Baixa Tensão (Perfurante ou
Ampactinho)

ua

Compreende a instalação de conector
de baixa tensão tipo perfurante ou
ampactinho, por uaidade instalada. Não
se aplica quando há o pagamento dos
seguintes itens:
retensionamento/reconexão de ramal de
ligação, substituição de ramal de
ligação e instalação de braço de
iluminação pública. Este deve ser
utilizado para conexão da iluminação
pública quando o cabo da baixa tensão
for substituído sem a necessidade da
remoção e reinstalação do braço de
iluminação pública.

2.4.23 Instalação de Conector Tipo
Cunha ua Compreende a execução de conexão de

cabos através de conector tipo cuaha.

2.4.24 Instalação de Emenda de
Cabo Coberto ua

Compreende o serviço de decapagem
da cobertura, execução de conexão de
cabos através de emenda a compressão
e recomposição da cobertura, por par
de cabos emendados.
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2.4.25 Instalação de Estrutura CE2
/ CE2-SH ua

Compreende a instalação, nivelamento
e alinhamento de braço tipo C ou
suporte horizontal, com isoladores
poliméricos e material de fixação.

2.4.26 Instalação de Estrutura CE3
/ CE3-PU ua

Compreende a instalação, nivelamento
e alinhamento de braço tipo C ou perfil
U, com isoladores de ancoragem
poliméricos e material de fixação.

2.4.27 Instalação de Estrutura CE4
/ CE4-PU ua

Compreende a instalação, nivelamento
e alinhamento de braço tipo C ou perfil
U, com isoladores de pino e de
ancoragem poliméricos e material de
fixação.

2.4.28 Lançamento de Cabo
Coberto até 70mm², por Km Km

Compreende o lançamento de cabos
cobertos, considerando o mensageiro já
lançado, pagando-se por km de
condutor fase lançado.

2.4.29
Lançamento Condutor
Multiplexado BT Seção
igual a 70 mm2

Km

Compreende o lançamento do cabo
multiplexado de baixa tensão. O serviço
será pago por km do conjuato de cabos
(fases e mensageiro).

2.4.30
Lançamento Condutor
Multiplexado BT Seção
igual a 50 mm2

Km

Compreende o lançamento do cabo
multiplexado de baixa tensão. O serviço
será pago por km do conjuato de cabos
(fases e mensageiro).

2.4.31
Lançamento de Cordoalha
de Aço (mensageiro), por
Km

Km Compreende o lançamento de
cordoalha de aço.

2.4.32

Manilhamento de valeta
para reforço de base de
poste com tubulão 60cm x
1m, por tubulão.

ua

Consiste na colocação de manilha de
concreto para passagem de águaem
ponto onde coincide com a locação do
poste, afim de assegurar sua
sustentação. Está inclusa a escavação,
fornecimento e instalação de tubo de
concreto com 60cm x 1m e aterro
completo sobre o tubo até o nível da
rua/calçada/terreno. Por tubulão

2.4.33 Operação de Chave, por
Operação ua

Consiste na operação de chave de
média tensão (fusível, faca, tripolar,
etc.). O serviço é remuaerado seguado
o número de intervenções com a vara
de manobra.

2.4.34 Poda de Árvore, por Árvore
Podada ua

Compreende a atividade de efetuar o
desbaste (poda) de árvores isoladas,
cujos galhos possam interferir juato às
RDU e RDR.

2.4.35
Retensionamento/reconexão
de Ramal de
Ligação/Serviço

ua

Compreende ao retensionamento e
reconexão de ramal de ligação/serviço
em razão de serviços executados na
RDU/RDR, incluindo todas as
respectivas conexões no lado fonte e
carga se necessário, por ramal.

2.4.36 Retensionamento de Cabo
Multiplexado de BT Km

Compreende os serviços de
tensionamento e nivelamento de
condutores de cobre ou alumínio
multiplexados de baixa tensão (BT), em
rede já existente.

2.4.37 Utilização Software de
Segurança ua

Utilização de software, para fiscalização
de procedimentos operacionais e de
segurança em dispositivos móveis, que
atenda às exigências da Celesc.

2.4.38 Substituição de Ramal de ua

Compreende a remoção dos condutores
e conexões do ramal de ligação do
consumidor, que tenha ficado curto ou
inutilizado em razão de serviços
executados na RDU/RDR, e a instalação
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2.4.38 Ligação ua de outros, de comprimento, condições
mecânicas e elétricas adequadas e em
conformidade, incluindo todas as
respectivas conexões fonte e carga. Por
ramal.

2.4.39
Transporte de Materiais do
Almoxarifado, 21 a 50 km,
por kg

Kg

Compreende o transporte de materiais
do almoxarifado regional para o canteiro
de obras ou do canteiro de obras até o
almoxarifado regional, localizadas num
raio entre 21 e 50 km do mesmo. O
transporte será pago por Kg de material
transportado, com base em tabela ou
balança do almoxarifado.

2.4.40

Transporte de Poste,
Comprimento Maior ou
Igual a 12 metros ou
Resistência de 1000 daN ou
Mais, em Percurso de 21 a
50 Km, por Poste

ua

Compreende o transporte de postes
que preencham os requisitos indicados,
desde o almoxarifado regional até o
canteiro de obras ou do canteiro de
obras até o almoxarifado regional,
localizadas em percursos de 21 a 50 Km
(inclusive). O transporte será pago por
poste transportado.

2.4.41

Transporte de Poste,
Comprimento Inferior a 12
metros ou Resistência
Inferior a 1000 daN, em
Percurso de 21 a 50 Km, por
Poste

ua

Compreende o transporte de postes
que preencham os requisitos indicados,
desde o almoxarifado regional até o
canteiro de obras ou do canteiro de
obras até o almoxarifado regional,
localizadas em percursos de 21 a 50 Km
(inclusive). O transporte será pago por
poste transportado.

2.4.42 Retirada de Afastador
Secundário ua Compreende a retirada de afastador em

poste para rede secuadária.

2.4.43 Retirada de Para-raios, por
unidade ua

Compreende a retirada de um para-raios
e conexões, inclusive ao sistema de
aterramento.

2.4.44 Retirada de Transformador
Trifásico ua

Compreende a retirada de um
transformador trifásico com todas as
conexões, inclusive ao sistema de
aterramento e suas ligações à rede
secuadária.

2.4.45
Retirada de Conjunto
Grampo de Suspensão de
Cabo Multiplexado de BT

ua

Compreende a retirada dos
parafusos/cintas de fixação do conjuato
grampo suspensão e do cabo
mensageiro e até 2 olhais no mesmo
parafuso para fixação de ramais de
serviço. O serviço será pago por
conjuato grampo suspensão retirado.

2.4.46
Retirada de Conector de
Baixa Tensão, Tipo
Perfurante

ua Compreende a retirada dos materiais do
item anterior.

 
2.5 MATERIAIS APLICADOS AOS SERVIÇOS
Ficará a cargo da CONTRATADA o fornecimento de quaisquer materiais e acessórios necessários à
execução dos serviços de ampliação previstos no Contrato. As especificações técnicas bem como as
respectivas quantidades dos materiais a serem aplicados em cada serviço serão informados em conjunto com
toda a documentação dos respectivos projetos executivos integrantes a esse Memorial Descritivo.
 
2.5.1. Ampliação do sistema de iluminação pública em VPC
2.5.1.1 Fixação mecânica
Os elementos de fixação mecânica são todos aqueles destinados à fazer a fixação das luminárias nos postes da
rede de distribuição de energia elétrica da Celesc. Seus requisitos mínimos aceitáveis são:
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1. Braço especial de IP: em aço galvanizado a fogo, espessura mín 3,0 mm, com base para fixação,  com
2 furos com diâmetro 18mm.

2. Cinta para poste circular ou quadrado: em aço galvanizado a fogo, padrão Celesc.
3. Parafusos, arruelas e porcas: em aço galvanizado a fogo.

2.5.1.2 Circuito elétrico
Os elementos de circuito elétrico são todos aqueles destinados à fazer o acionamento e a alimentação
das luminárias nos postes da rede de distribuição de energia elétrica da Celesc. Seus
requisitos mínimos aceitáveis são:

1. Condutores: de cobre PP tipo 2x2,5 mm², isolação em 1 kV, nas cores azul e preto.
2. Conectores: tipo cunha ou perfuração, padrão Celesc.
3. Relé fotoelétrico: tipo NF,  tampa em policarbonato estabilizado contra radiações UV, capacidade de

manobra de 1.800 VA, tempo de retardo de 3 a 5s e durabilidade dos contatos (número de operações)
maior de 50.000, grau de proteção IP 67 ou superior, em conformidade com a NBR 5123, garantia de
3 anos, sistema de falha "ligado".

2.5.1.3 Luminárias
Seus requisitos mínimos aceitáveis são:

1. Luminária:  em LED, com Selo Procel de Economia de Energia,  temperatura de cor entre 4 000 k e 5
700 k; eficiência luminosa mínima de 140 lm/W; índice de reprodução de cor 70 ou maior; equipada
com dispositivo de proteção contra surtos (dps) específico para iluminação pública e substituível por
manutenção;  classificação quanto à distribuição de intensidade luminosa (item 4 3 3 da NBR
5101:2012) como limitada (cut-off) ou totalmente limitada (full cut-off); driver com alimentação entre
200 - 240 Vac ou faixa de variação superior,  frequência  60 hz, fator de potência igual ou maior que
0,92, distorção harmônica total (thd) de corrente  menor que 20 %, programável e controlável através
de protocolo digital DALI e/ou protocolo analógico 1-10 V; imunidade contra sobretensões transientes
conforme IEC 61000-4-4 e IEC 61000-4-5; supressor de surto auxiliar interno à luminária para
proteção contra descargas atmosféricas e manobras do sistema elétrico;  corpo em alumínio injetado, à
alta pressão, pintado na cor cinza ou preto, e projetado de tal forma que garanta que tanto o módulo de
LED quanto o driver possam ser substituídos no futuro sem a necessidade de troca do corpo da
luminária; acesso às partes internas da luminária sem o uso de qualquer ferramenta via abertura superior
do corpo, mesmo quando instalada  em poste ou braço; resistência mecânica mínima ik 08, testada e
 comprovada através de laboratório acreditado pelo inmetro;  grau de proteção contra a penetração de
sólidos e líquidos IP 65 ou maior; vida mínima de 70 000 horas com 70 % de manutenção do fluxo
luminoso inicial em temperatura ambiente de 35 °C; prever dispositivo para instalação de um
controlador que irá receber (via rádio frequência) um sinal de um controle de gestão e tele
gerenciamento centralizado de forma a permitir o acionamento, dimerização e programação da luminária
de forma individual; luminária testada e certificada com os seguintes requisitos: NBR IEC 60598-1/10 -
luminárias - parte 1: requisitos gerais e ensaios (definição, classificação, marcação e construção), NBR
15129 - luminárias para iluminação pública - requisitos particulares, e NBR 5101:2018 - iluminação
pública - procedimento (classificação); garantia mínima de 5 anos.

 
2.5.2 Ampliação da rede de distribuição de energia da iluminação pública em VPC
As especificações técnicas mínimas aceitáveis na execução dos serviços de ampliação para esta categoria
devem ser previamente aprovados pela Celesc, bem como estar catalogados nas instruções normativas e
possíveis catálogos de materiais homologados com Certificado de Homologação de Produto (CHP) emitido
pela concessionária de distribuição de energia elétrica.
 
2.5.3 Recebimento provisório de materiais críticos do sistema de iluminação pública
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Deverão ser fornecidos amostras dos materiais críticos a serem instalados no sistema de iluminação pública,
em momento anterior à instalação desses elementos nos circuitos, para que a CAF possa fiscalizar as
respectivas conformidades de tais materiais com os requisitos técnicos mínimos das normas, bem como deste
Memorial Descritivo. Também, deverão ser fornecidos todos os documentos que comprovem a aptidão dos
respectivos materiais ao atendimento integral dos requisitos deste Memorial, tais quais catálogos técnicos,
portarias e publicações do Procel/Inmetro, registros de em órgãos de controle, certificados de conformidade,
entre outros. São considerados materiais críticos os seguintes:

1. Luminárias de LED;
2. Relé Fotoelétrico;
3. Quadros de comando;
4. Disjuntores, contatores e dispositivos de proteção contra surtos;

 
2.5.4 Recusa de materiais
Todo material a ser utilizado na ampliação poderá ser recusado, caso não atenda as especificações do projeto,
do Memorial Descritivo ou das normas técnicas e regulamentadoras, devendo a CONTRATADA substituí-lo
quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO.
 
2.5.5 Faixas de aplicação - Luminárias de LED
O presente projeto prevê faixas de potência/fluxo luminoso mínimos aceitáveis para as luminárias de LED que
serão instaladas no sistema de iluminação pública, de forma que se torna possível atender aos requerimentos
luminotécnicos do projeto com uma gama variada de fornecedores de equipamentos de iluminação pública.
Entretanto, é importante ressaltar que a CONTRATADA deverá estabelecer um modelo de
luminária/fabricante que atenda aos requisitos mínimos previstos neste Memorial Descritivo para cada faixa de
potência apresentada nesse projeto, e esse modelo deverá ser utilizado sempre que a faixa de potência
requerida for necessária na ampliação do sistema. Sendo assim, não será permitido a utilização de potências,
luminárias ou fabricantes distintos para uma mesma faixa de potência, visando a garantia dos níveis de
iluminância média mínima e uniformidade previstos nas diversas áreas desse projeto. 
 
2.6 DESCRITIVO TÉCNICO GERAL DOS SERVIÇOS
É indispensável bom acabamento de montagem com utilização de anilhas, fitas de nylon, presilhas, canaletas,
etc., bem como a instalação de todos os equipamentos necessários solicitados pelos diagramas unifilares para
que haja um perfeito funcionamento da instalação. 
Após a finalização dos trabalhos de execução, devem ser retirados os detritos do local (sucata metálica,
materiais recuperáveis, lixo contaminado, etc.) e dar o destino correto, devendo ser fornecido à CAF do
contrato o certificado de descarte dos materiais inservíveis, quando aplicável, ou relatório de descarte correto.
É de responsabilidade de o executante providenciar a manutenção da organização e limpeza das frentes de
serviços.
É obrigatório que os profissionais que executem os serviços de elétrica estejam devidamente uniformizados e
identificados, bem como munidos da respectiva ordem de serviço expedida pela Administração Municipal.
Para trabalhos dentro da Zona de Risco determinada pela NR-10, deverá ser previsto uniforme com
resistência mínima a ATPV, determinado via laudo de Arc Flash com base na norma NFPA 70E ou conforme
níveis mínimos de ATPV determinados pela Celesc para operação em redes energizadas de média tensão,
para os respectivos níveis de tensão entre a média tensão e proximidade com iluminação pública deste projeto.
É de responsabilidade da empresa que executará os serviços de fornecer os EPI’s e EPC’s com base nas
respectivas análises preliminares de risco, em atendimento ao item 10.2.1 da NR10, além de fiscalizar o uso
durante as execuções dos serviços.
Todas as máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos serviços devem ser
fornecidos pela empresa executante e fornecer o tempo compatível para atender o avanço físico da ampliação.
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A empresa executora deve avaliar a necessidade de equipamentos/NR para trabalhos com máquinas e
equipamentos, e trabalhos em altura e informar a necessidade ao contratante antes do fechamento do contrato
de prestação de serviços assim como demais equipamentos especiais, como veículos para movimentações de
cargas. E caberá a CAF avaliar o requerimento de NR12/NR35 para os colaboradores das empreiteiras que
operarem máquinas que se enquadrem dentro dos requisitos da supracitada norma. Da mesma forma devem-
se prever os requisitos de Segurança e Saúde Ocupacional no que tange a treinamentos, análises de risco,
medidas de controle, documentação de empresas, documentação de colaboradores, registros documentais de
entregas de equipamentos de proteção individual e coletiva; entre outros.
Todos os serviços deverão ser executados de acordo com os respectivos projetos e especificações
pertinentes, devendo a empresa executante, para sua execução, utilizar mão-de-obra especializada no sentido
de obter os resultados desejados de modo eficiente e seguro.
Quaisquer erros, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela executante nos desenhos e
especificações, no decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicados ao contratante. A contratada
deverá prever todas as medidas de controle de risco cabíveis às atividades integrantes da execução do
contrato, de forma a atender as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, podendo
citar algumas como medidas para impedir ou restringir o acesso de pessoas a área de realização de trabalhos
com intuito de prevenir-se de situações indesejáveis como acidentes pessoais, ambientais e materiais ou
ocorrências anormais. O isolamento deve ser preparado com antecedência e posicionado de forma a isolar o
perímetro dá área de trabalho antes do início das atividades. Deverá sinalizar a área isolada, de forma visível e
próxima aos acessos utilizando placas de advertência contendo a legenda “Permitida Entrada somente de
pessoas autorizadas”. As placas também deverão identificar a empresa responsável pela condução dos
trabalhos.
A Executante deverá desenvolver medidas e soluções construtivas específicas, destinadas a reduzir os efeitos
de interferências com outras disciplinas. É de responsabilidade da CONTRATADA a realização dos testes de
funcionamento do sistema elétrico, inspeções e ajustes a fim de garantir o funcionamento correto ao final dos
serviços. Todas as instalações deverão ser executadas com excelente acabamento, conforme recomenda a boa
técnica, e somente deverão ser utilizados materiais de primeira qualidade, fornecidos por fabricantes idôneos e
de reconhecido conceito no mercado, devidamente qualificados. Os condutores deverão ser instalados de tal
forma que os isentem de esforços mecânicos incompatíveis com sua resistência ou com a do isolamento ou
revestimento e os condutores somente deverão ser lançados depois de estarem completamente concluídos
todos os serviços de construção que os possam danificar. Toda a infraestrutura deverá ser lançada, conforme
especificada em projeto. Os serviços deverão ser executados por empresa com mão-de-obra qualificada
devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e deverão obedecer rigorosamente às
instruções contidas nestas especificações, bem como as contidas nas normas técnicas e métodos da ABNT,
especialmente a NBR 5410. Para garantir que o projeto a ser implantado tenha as características desejadas
pelo contratante, à empresa contratada para execução da instalação deverá possuir capacidade técnica para
executar o projeto, comprovando através de atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto deste
e devidamente certificados pelo CREA.
3-Equipe Mínima:
A CONTRATADA deverá possuir responsável técnico habilitado no conselho de classe pertinente para
acompanhar a execução dos serviços a serem realizados, além de possuir quantidade suficiente de profissionais
habilitados e qualificados para atender a demanda do CONTRATANTE dentro dos prazos estabelecidos
neste Memorial. 
4-Frequência e Periodicidade da execução dos serviços:
4.1 - O serviço deverá ser realizado conforme cronograma, iniciando em até 5 dias corridos após a solicitação
da CONTRATANTE, mediante a emissão da Ordem de Serviço.
5-Cronograma de execução dos serviços:

1. Documentação SSO (Item 10.4.1) - em até 3 dias corridos após a assinatura do contrato.
2. Rede de distribuição de energia (Celesc) - Em até 90 dias corridos após a emissão da Ordem de

Serviço.
3. Iluminação Pública - Em até 10 dias corridos após a entrega do item 5.2 - "Rede de distribuição de
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energia (Celesc)".

O cronograma físico-financeiro é apresentado no documento 0018101275 deste processo.
6-Local de execução dos serviços:
Local: REURB Vila do Oca, bairro Pirabeiraba, Joinville/SC
Extensão total da ampliação: 0,85 km
Quantidade de pontos de iluminação a instalar: 23 
7-Gestor do Contrato:
A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, sendo a mesma responsável pela
fiscalização do contrato.
8-Obrigações da Contratada específicas do objeto:
8.1 - Fornecer mão-de-obra especializada, mantendo quadro de pessoal técnico qualificado para realização
dos serviços, devidamente uniformizados com a identificação da empresa;
8.2 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos locais
execução dos serviços, bem como àqueles provocados em virtude dos serviços executados e da inadequação
de materiais e equipamentos empregados;
8.3 - Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias para a prestação do
serviço;
8.4 - A CONTRATADA deverá arcar, sem ônus para o CONTRATANTE, com o custo do fornecimento de
materiais de consumo que são considerados aqueles que se consomem à primeira aplicação, empregados em
pequenas quantidades com relação ao valor dos serviços, tais como: lixas, estopas, panos, pregos, parafusos,
fitas e outros necessários à execução dos serviços;
8.5 - Obedecer as normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, ficando por sua
conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual–
EPI e coletiva EPC, caso necessário a seus funcionários;
8.6 - Transportar, sempre que necessário, as suas expensas, seus funcionários, peças, ferramentas e
equipamentos até as dependências da CONTRATANTE, além de manter limpos e inalterados os locais onde
atuar.
8.7 - A CONTRATADA deverá substituir, sem ônus para CONTRATANTE, no prazo de no máximo 10
dias corridos, após notificada, o(s) produto(s) e/ou serviço(s) que porventura venham a apresentar algum
defeito ou vício ou que não estejam de acordo com as especificações contidas neste Memorial Descritivo ou
proceder as correções (refazer) os serviços que apresentarem qualquer irregularidade ou que estejam em
desacordo com o presente Memorial Descritivo, executando-o de acordo com a fiscalização da
CONTRATANTE;
8.7.1 - Caso a CONTRATANTE constate qualquer negligência ou irregularidade na execução dos serviços
por parte da CONTRATADA, cuja solução demande materiais e/ou mão de obra, estas serão fornecidas pela
CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE;
8.8 - Deixar livre de restos/entulhos os locais ao final da instalação/realização dos serviços;
8.9 - A CONTRATADA deverá isolar as áreas onde serão realizados os trabalhos, proibindo a entrada e
passagem de pessoas, para garantir a segurança de transeuntes no local;
8.10 - Identificar seus funcionários, ou terceiros, responsáveis pela prestação do serviço;
8.11 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do
contrato;
8.12 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta prestação de serviços, inclusive
perante terceiros.
8.13 - A CONTRATADA obriga-se a comunicar à Prefeitura Municipal de Joinville, todas as circunstâncias
ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta execução dos serviços.
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8.14 - Caberá à CONTRATADA comunicar e requerer, quando houver necessidade de interação com outros
órgãos públicos ou concessionários de serviços públicos como CELESC Distribuição S.A., Polícia Militar do
Estado de Santa Catarina, Polícia Rodoviária Federal e Estadual, concessionárias de telefonia e TV a cabo,
Secretaria de Meio Ambiente Municipal, Secretaria de Meio Ambiente Estadual, entre outros, autorização ou
apoio para o desenvolvimento dos serviços de ampliação.
8.15 - A CONTRATADA fica obrigada a cumprir a todas as exigências normativas e legais pertinentes à
segurança e saúde ocupacional e observar com rigor as leis trabalhistas, previdenciárias e securitárias e facultar
ao Município a fiscalização da exata observância da legislação específica por parte da CONTRATADA.
8.16 - A CONTRATADA obriga-se a sinalizar, com equipamento adequado, conforme as normas da Celesc
e de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais onde estiverem sendo executados
os serviços e quando for necessário.
8.17 - A CONTRATADA deverá manter preposto responsável pela execução contínua dos serviços, que
deverá atender de forma imediata às solicitações do Município.
8.18 - A CONTRATADA deverá, também e obrigatoriamente, possuir Certificado de Registro Cadastral da
Celesc à época do início da execução do contrato, bem como possuir veículos, equipamentos, ferramentas e
outros instrumentos que se façam necessários para a perfeita execução dos serviços de ampliação em acordo
com as normativas técnicas e de segurança e saúde ocupacional, implementadas pela concessionária de
distribuição de energia elétrica e pela Administração Pública.
9-Obrigações da Contratante específicas do objeto:
9.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências das unidades, quando da
entrega/instalação do(s) produto(s) e realização dos serviços;
9.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, quando
necessários ao fornecimento;
9.3 - Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento e/ou
realização dos serviços, determinando o que for necessário à sua regularização;
9.4 - Solicitar a substituição do(s) produto(s)/refazer o(s) serviço(s) que apresentarem defeito(s) ou vício(s)
durante a verificação de conformidade e/ou no decorrer de sua instalação ou utilização;
9.5 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento deste Memorial Descritivo;
9.6 - Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em desacordo com este
Memorial Descritivo ou que fora constatado qualquer irregularidade.
9.7 - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da contratada;
9.8 - Comunicar ao preposto ou representante legal da contratada, para que esta tome as devidas
providências, nos casos em que seja constatado pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização conduta
imprópria, negligência ou incapacidade técnica de funcionário da contratada, ou seja, que embarace e/ou
dificulte a ação da fiscalização ou cuja presença seja prejudicial ao andamento dos trabalhos.
9.9 - Intervir na prestação do serviço nos casos previstos em lei e na forma do contrato, visando proteger o
interesse público;
9.10 - Conferir, vistoriar e aprovar ou solicitar a correção de todos os serviços entregues pela Contratada, no
prazo máximo de 15 dias corridos após a sua apresentação formal através de ofício;
10-Condições Gerais (se houver):
10.1 - MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
10.1.1 - A gestão do contrato será realizada por Comissão de Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão
de Recebimento, nos termos dos artigos 156 e 157 da Instrução Normativa nº 04/2022 0015231284;
10.1.2 - Define-se como forma de comunicação via Ofício SEI com a contratada a formal, nos termos
do artigo 49 da Instrução Normativa nº 04/2022 0015231284;
10.1.3 - O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do bem ou serviço, (ou) parcialmente de
acordo com as medições em conformidade com o cronograma proposto.
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10.2- CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.2.1 - O pagamento será conforme as medições realizadas de acordo com os prazos/cronograma
propostos, após recebimento provisório e definitivo do atendimento das especificações do Memorial
Descritivo.
10.2.2 - Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar a comprovação da regularidade trabalhista,
previdenciária e FGTS, além de outros documentos que comprovem a regularidade da contratada nos termos
do artigo 92, inciso XVI da Lei 14.133/2021.
 
10.3 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.3.1 - Elencamos como critério de aceitabilidade o menor preço global.
10.3.2 - A proponente deverá apresentar:
- A proponente deverá demonstrar a capacidade técnico-profissional e a capacidade técnico-operacional.
- Atestado de capacidade técnica comprovando a execução de serviços com características compatíveis com
o objeto desta licitação, que corresponde a 30% (trinta por cento) do total a ser executado, equivalente a:

N.º Objeto Quantitativo Mínimo
01 Execução de Rede de distribuição de energia elétrica 0,4 (zero vírgula quatro) quilômetros
02 Execução de Iluminação pública 10 (dez) pontos

- Capital social ou patrimônio líquido mínimo, no percentual de 10%, conforme a Art. 69,§ 4º da Lei
14.133/2021.
- Garantia de 10% sobre o valor total do serviço, nos termos do Art. 96 da da Lei 14.133/2021.
- Garantia adicional para o caso do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a 85% do valor orçado pela
Administração, nos termos do Art. 59, §5º da Lei 14.133/2021.
 
10.4 - REQUISITOS DE SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL
A CONTRATADA deverá fornecer, antes do início das atividades, a documentação referente à Saúde e
Segurança Ocupacional (SSO) de todos os colaboradores envolvidos nas atividades. A CONTRATADA
deverá fornecer à CONTRATANTE, no mínimo, os seguintes documentos:

Constituição do SESMT e relação dos profissionais designados às atividades de Segurança e Medicina
do Trabalho, conforme NR 04;
Cópias das carteiras dos conselhos de classe de todos os profissionais designados do SESMT bem
como seus mini-currículos;
Constituição da CIPA e relação de profissionais designados, conforme NR 05;
Relação de colaboradores com as suas respectivas funções;
Programa de treinamentos e palestras de segurança, e cópias dos certificados de capacitação de todos
os colaboradores, conforme suas respectivas funções, nos treinamentos de:
Treinamento Admissional - Ordem de Serviço (NR 01/NR 18);
Treinamento de CIPA (NR 05), para os designados;
Treinamento de EPI (NR 06);
Treinamento de Segurança em Eletricidade (NR 10) - Básico;
Treinamento de Segurança em Eletricidade (NR 10) - Complementar (SEP);
Treinamento em Primeiros Socorros;
Treinamento em Combate a Incêndio;
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Treinamento em Plano de Atendimento a Emergência (PAE);
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), conforme NR 09, ou Programa de
Gerenciamento de Riscos (PGR), conforme NR 01 e respectivo Laudo Técnico das Condições
Ambientais de Trabalho (LTCAT), e respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART);
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme NR 07, e todos os
Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) dos colaboradores, informando, conforme a função, a aptidão
para trabalho em altura;
Plano de Atendimento a Emergência (PAE);
Todas as Análises Preliminares de Riscos (APR) para todas as atividade objetas desse Memorial
Descritivo;
Laudo Ergonômico informando o atendimento à NR 17;
Plano de Gerenciamento de acidentes e formação de indicadores mensais;
Fichas de registros de todos os colaboradores e cópias dos contratos de trabalho;
Fichas de entrega de EPI (equipamentos de proteção individual) especificados nas APR, com
verificação da validade dos certificados de aprovação (CA) e assinatura de recebimento dos
colaboradores;
Documento expedido pela Celesc com anuência e autorização dos colaboradores da CONTRATADA
que estão aptos a realizar serviços nas redes energizadas/desenergizadas de responsabilidade da
concessionária de distribuição de energia elétrica, conforme o caso (Cadastro de Homologação Técnica
de Empreiteira - CHTE).
Certidão de Registro Profissional e Quitação, bem como da carteira profissional de habilitação do
CREA, para o profissional responsável conforme o item 3 deste Memorial.

Após a validação pela FISCALIZAÇÃO de todos os documentos, será gerada uma Autorização Para
Trabalho de Risco (ATR) através de Ordem de Serviço (OS) informando quais colaboradores estão aptos e
autorizados pela Administração Pública a executarem os serviços de iluminação pública contratados.
As desobrigações de constituição de SESMT e CIPA, bem como de outros documentos e/ou requisitos de
SSO não aplicáveis, poderão ser justificadas pela CONTRATADA nos termos das respectivas Normas
Regulamentadoras.
 
 
10.5 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E MATERIAIS EMPREGADOS
Todos os serviços realizados em caráter ampliação do sistema de iluminação pública municipal deverão ser
garantidos por um prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir do seu recebimento pela Unidade de
Iluminação Pública da Seinfra. A garantia será acionada quando for constatado pela fiscalização que a falha no
serviço executado ocorreu por imprudência, imperícia ou negligência da Contratada, devendo o serviço ser
adequado sem quaisquer ônus ao Município.
Para os materiais, os prazos mínimos de garantia deverão ser:

1. Luminárias de LED e seus componentes internos - exceto os dispositivos de proteção contra
sobretensões (DPS): 60 (sessenta) meses;

2. Relés fotoelétricos: 36 (trinta e seis) meses;
3. Demais materiais: 12 meses.

Caberá à Contratada todas as despesas de substituição de todos os materiais em garantia, inclusive os custos
relacionados a transporte dos materiais aos seus respectivos fabricantes e os de remoção/instalação nas redes
de distribuição de energia elétrica exclusiva ou não exclusiva.
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10.6 - VISITA TÉCNICA
10.6.1 - Para o devido conhecimento dos endereços e equipamentos atuais da CONTRATANTE, os
interessados poderão agendar visita técnica através do e-mail seinfra.ail@joinville.sc.gov.br.
10.6.2 - A visita será realizada individualmente com cada interessado sempre em horários distintos.
10.6.3 - A visita técnica consistirá no acompanhamento do interessado pelo representante do Município, nos
locais onde estão instalados os equipamentos contemplados neste Memorial Descritivo.
10.6.4 - Durante a visita não será fornecido pelo representante do Município nenhuma informação técnica,
visto que as informações necessárias para formulação da proposta estão contidas neste Memorial Descritivo,
nesse sentido, o intuito da Visita Técnica é proporcionar aos interessados conhecimento dos locais e
equipamentos.
10.6.5 - Ao término da Visita Técnica será emitido o "Termo de Visita Técnica" emitido pela Secretaria de
Infraestrutura Urbana, em 2 (duas) vias assinadas pelas partes interessadas, o qual deverá constar dos
documentos de habilitação.
 
10.7. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.7.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato, nas seguintes condições:
10.7.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, que envolva a instalação
dos circuitos elétricos/luminárias, seja na rede da Celesc ou na rede exclusiva de Iluminação Pública.
10.7.1.2. É permitida a subcontratação dos serviços de abertura, fechamento e recomposição de pavimento,
realização de infraestrutura básica para os circuitos tais quais alocação de eletrodutos, caixas de passagem,
tubos de concreto e afins.
10.7.2 - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto, em
especial aos requisitos de SSO do item 10.4 deste Memorial Descritivo. 
10.7.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
 
10.8 INÍCIO DA EXECUÇÃO
O presente memorial descritivo refere-se ao projeto de ampliação do sistema de iluminação pública
na REURB Vila do Oca e tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a empregar, justificando o
projeto executado e orientando a execução dos serviços. A execução desses serviços, em todos os seus itens,
deve obedecer aos projetos, seus respectivos detalhes e as especificações constantes neste memorial. Os
materiais e serviços somente poderão ser alterados mediante consulta prévia aos autores do projeto e
fiscalização, por escrito, havendo falta dos mesmos no mercado ou retirada de linha pelo fabricante.
Os projetos executivos deverão ser avaliados pela CONTRATADA antes do início da execução dos serviços,
devendo serem apontadas as adequações necessárias para a correta execução em um prazo de até 7 dias
corridos após a assinatura do Contrato. Findado o prazo e sem contestação, a Seinfra emitirá Ordem de
Serviço autorizando a imediata execução dos serviços, respeitando-se os prazos de entrega apontados neste
Memorial, no item 5.
O serviço só poderá ser iniciado no canteiro, após emissão da Ordem de Serviço, devendo este
documento ser assinado com as devidas assinaturas da Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização (CAF) do Contrato, bem como do representante da Contratada.
Também, a emissão da Ordem de Serviço fica condicionada à completa aptidão da empresa, através da
entrega de todos os documentos, aos requisitos de Segurança e Saúde Ocupacional, descritos no item 10.4
deste Memorial Descritivo, nos prazos descritos no item 5 desde documento. 
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Quando dos serviços de manobra de chave primária a empresa CONTRATADA deverá observar os
procedimentos de rede de energia elétrica da concessionária local.
 
10.9 EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA
Todos os equipamentos, sejam de segurança coletiva ou individual, deverão estar disponíveis e aptos durante a
execução da ampliação do sistema para uso dos trabalhadores, visitantes e fiscalização do contrato. 
 
10.9.1. Isolamento de Proteção de Pedestres, Ciclistas e Outros Transeuntes
Deverão ser providenciados meios para total proteção dos pedestres, ciclistas e demais transeuntes durante os
serviços. As intervenções que afetarão diretamente os passeios deverão receber isolamento físico, a fim de se
evitar que pessoas não autorizadas transitem pelo local dos serviços. Deverá haver sinalização de advertência
aos usuários a respeito dos serviços (deve-se seguir as especificações do DNIT-IPR 758 e da Companhia de
Engenharia de Tráfego – CET – Manual de Sinalização Urbana de Obras).
 
10.9.2 Placa de Serviços de Ampliação
A CONTRATADA deverá fornecer e instalar uma placa de serviços de ampliação na dimensão de 2,00 x
1,25 m, confeccionada conforme padrão a ser definido em conjunto com a Secretaria de Comunicação do
Município de Joinville. A localização de instalação da placa será definida com a FISCALIZAÇÃO. O
fornecimento e instalação da Placa de Serviços é de responsabilidade da CONTRATADA, sem que haja ônus
para o município.
 
10.10 NORMAS TÉCNICAS/REGULAMENTADORAS
Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser executados segundo os padrões e requisitos previstos
nas normas pertinentes e vigentes do Município, normas técnicas da CELESC Distribuição S.A. e da ABNT, e
na falta destas, a norma internacional IEC, bem como as relativas à Segurança e Medicina no Trabalho, ao
Trânsito, Acessibilidade e NR-10 (e demais normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego).
 
10.11 CRITÉRIOS DE ACEITE DA AMPLIAÇÃO EXECUTADA
Os critérios para aceite da ampliação do sistema de iluminação pública pela Administração Pública serão
descritos a seguir.
10.11.1 FUNCIONALIDADE OPERACIONAL
10.11.1.1 Rede de distribuição de energia da Celesc
A ampliação da rede de distribuição de energia da iluminação pública será considerada funcionalmente
operacional quando:

1. For expedido o documento de aprovação do comissionamento da ampliação da rede de distribuição de
energia elétrica pela Celesc;

2. Rede for energizada e não apresentar problemas de estabilidade de fornecimento de energia elétrica.

10.11.1.2 Equipamentos de Iluminação Pública e rede exclusiva de IP
A ampliação da rede de distribuição de energia exclusiva da iluminação pública, bem como os demais
equipamentos conectados à rede não exclusiva (Celesc) será considerada funcionalmente operacional quando:

1. For expedido o documento de aprovação do comissionamento da ampliação da iluminação pública pela
Fiscalização da Seinfra;

2. Sistemas forem energizados e não apresentarem problemas de operação (100% dos pontos de
iluminação pública em completa operação).
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10.11.2 CADASTRO E "AS BUILT" DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO
A seguir, estão listados os elementos que comporão as entregas dos serviços de ampliação em vias públicas.

1. Diagrama "as-built" das instalações elétricas finais no padrão Joinville/Celesc em
formatos *.dwg e PDF.

2. Planilhas eletrônicas contendo a informação de todos os materiais aplicados no projeto para fins de
atualização do ativo do parque de iluminação pública municipal, tais quais (por cada UIP) - cadastro:

1. O bairro;
2. O nome do logradouro;
3. O número do logradouro mais próximo da unidade de iluminação;
4. O tipo de rede elétrica que alimenta a unidade (aérea, subterrânea ou aparente);
5. O proprietário do poste (Município Ou Celesc);
6. O tipo de poste aplicado, com suas especificações técnicas;
7. O número e características técnicas (potência, tipo, impedância percentual e relação de

transformação) do transformador da Concessionária que a abastece; ]
8. O tipo, dimensões reais e características do braço ou suporte, bem como dos elementos de

fixação e suas dimensões (parafusos, porcas, cintas, etc);
9. O tipo de luminária LED, incluindo dados como fabricante, modelo, características construtivas,

grau de proteção, tipo de difusor, vida útil, fluxo luminoso, temperatura de cor e índice de
reprodução de cor;

10. O tipo e características do do Driver de LED;
11. O tipo de acionamento (relé ou indireto via contator);
12. Data de instalação da unidade de iluminação;
13. O tipo de condutor de alimentação, bem como dos conectores de ligação;
14. Coordenadas georreferenciadas do local de instalação da UIP;
15. Foto da UIP instalada;
16. O número do cadastro do ponto de UIP no sistema de georreferenciamento da Iluminação

Pública do Município.
3. Planilhas eletrônicas contendo a informação de todos os materiais aplicados no projeto para fins de

atualização do ativo do parque de iluminação pública municipal, tais quais (para cada padrão de
entrada/quadro de comando) - cadastro:

1. O bairro;
2. O nome do logradouro;
3. O número do logradouro mais próximo da unidade de iluminação;
4. O tipo de rede elétrica que alimenta a via pública especial (aérea, subterrânea ou aparente); O

tipo, características e dimensões do poste;
5. O proprietário do poste (Município);
6. O tipo de poste aplicado, com suas especificações técnicas;
7. O número e característica do transformador da Concessionária que a abastece; 
8. O tipo, dimensões reais, quantidade e características dos circuitos elétricos de distribuição;
9. O diagrama unifilar "as-built" de cada conjunto padrão de entrada-quadro de comando;

10. A carga listada por circuito de distribuição e total;
11. O tipo de quadro implementado, e suas características tais quais: dimensões, grau de proteção,

Edital SAP.LCT 0018436622         SEI 23.0.215486-4 / pg. 40



ano de fabricação/montagem;
12. O tipo e características  do aterramento da medição e global do sistema de iluminação pública

implementado;
13. O tipo de acionamento (relé);
14. Data de instalação da unidade de iluminação;
15. O tipo de condutor de alimentação, bem como dos conectores de ligação;
16. Número da unidade consumidora e medidor associados ao padrão de entrada;
17. O número do cadastro do ponto de UIP (quadro de comando) no sistema de

georreferenciamento da Iluminação Pública do Município.
18. Foto do quadro instalado;

4. Catálogos dos equipamentos aplicados no projeto.
5. Teste de comissionamento do sistema, em especial da correta operação dos pontos de iluminação

pública, dos quadros e do aterramento da medição e do sistema de iluminação global.
6. Documento de aprovação do comissionamento da ampliação da rede de distribuição de energia elétrica

expedido pela Celesc.

 
10.11.3 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO
A CONTRATADA deverá promover a recomposição integral de todo o pavimento (asfáltico, concreto,
grama, paver, entre outros), nos locais onde houver serviço que o descaracterize pela escavação ou outro
serviço necessário. A recomposição do pavimento é etapa fundamental para liberação da área de execução
dos serviços para a utilização normal pelos munícipes da região e demais transeuntes.
Os passeios ou logradouros públicos que forem danificados durante as execuções dos serviços deverão ser
recuperados pela CONTRATADA sem quaisquer ônus ao Município, em estrita obediência ao código de
posturas do Município.
 
10.11.4 LIMPEZA
Ao término da ampliação do sistema deverão ser desmontadas e retiradas todas as instalações provisórias,
bem como todo o entulho gerado pelos serviços ou que esteja no entorno das áreas que receberam
intervenções sendo cuidadosamente limpos e varridos todos os passeios. Quando se tratar de áreas situadas
próximas a mangue, estas deverão ser tratadas de forma especial durante a execução dos serviços. Todo
entulho deverá ser retirado e não serão admitidos procedimentos que afetem o mangue. As vias deverão estar
em condições aptas para a perfeita transição dos munícipes na região, devendo estar devidamente limpas à
época da finalização do serviço.
 
10.12 RECEBIMENTO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Os itens na entrega serão recebidos, para efeito de verificação da conformidade com as especificações
constantes no Memorial Descritivo, Edital, contrato/ordem de serviço, nota de empenho, e documentos
afins da seguinte forma:
 
10.12.1 RECEBIMENTO PROVISÓRIO
A fim de verificar o atendimento às especificações, quantidades e a operação do sistema como um todo sem
apresentar falhas. Itens ou materiais manchados, sujos, danificados ou com aparência duvidosa, farão com que
os mesmos não sejam aceitos. O recebimento provisório não implica em aceitação, apenas transfere a
responsabilidade pela guarda do item, da CONTRATADA à CONTRATANTE. O termo de recebimento
provisório será fornecido após 5 dias úteis após a energização e colocação em operação do sistema de
iluminação pública objeto deste contrato em sua integralidade, bem como do cumprimento do item 10.11.4
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deste edital.
 
10.12.1.1 Constatação de Irregularidades durante o período do recebimento provisório
Caso sejam encontradas irregularidades que necessitem de quaisquer tipos de correção para perfeito
funcionamento do sistema como um todo, pela inadequação de serviço ou de material, a CONTRATADA
deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, após solicitação da CONTRATANTE, realizar as
correções necessárias, pelo número de vezes em que se achar necessário, e sem quaisquer ônus ao
Município, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no contrato, no Edital, na Lei n°. 14.133/2021 e
alterações posteriores e no Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078/90). 
 
10.12.2 RECEBIMENTO DEFINITIVO
Após a vistoria que comprove a adequação das especificações, quantidades e o perfeito funcionamento do
sistema de iluminação pública objeto do contrato. A avaliação do item, para recebimento definitivo ou recusa,
se dará após 30 (trinta) dias consecutivos do recebimento provisório. O recebimento provisório ou definitivo
do objeto contratado, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução de suas atribuições ou de sua omissão.
 
10.13 TRIAGEM DE MATERIAIS E DESTINAÇÃO FINAL
Todos os materiais que porventura venham a ser retirados do sistema de iluminação pública serão
transportados pela CONTRATADA para seu almoxarifado, que permitirá o livre acesso da fiscalização a
qualquer momento e em qualquer situação.
Nesse almoxarifado os materiais ficarão guardados até que seja feita uma triagem e contabilização pela Seinfra,
indicando a destinação final aos mesmos.
Os materiais serão classificados e descartados ou devolvidos à Prefeitura, a depender do caso, acompanhados
da documentação legal pertinente.
Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos materiais entre almoxarifados da
CONTRATADA e da Prefeitura, observados as datas e locais programados, serão de responsabilidade da
CONTRATADA.
 
10.13.1 Materiais inservíveis (a serem descartados)
Os materiais e ou resíduos enquadrados na Lei de Crimes Ambientais n° 9605 de 12/02/98 e legislação
complementar, deverão ter seus processos de descarte realizados sob responsabilidade da CONTRATADA,
em conformidade com as leis, portarias, resoluções, acordos e normas técnicas regulamentares de cunho
nacional ou internacional, bem como as autorizações dos competentes. Também, o processo de descarte deve
seguir a Lei Complementar 395/2013 do Município de Joinville.
Os materiais contaminados deverão ser descartados, obrigatoriamente, em acordo com a Política Nacional de
Resíduos Sólidos (PNRS) (Lei Federal nº 12.305, de 2 de Agosto de 2010). Os materiais que devem ser
descartados são:

Todos os tipos de lâmpadas de descarga em baixa/alta pressão;
Reatores;
Relés de tempo e contactores;
Chaves magnéticas;
Bases para relé fotoeletrônico;
Disjuntores termomagnéticos;
Fusíveis e outros equipamentos de proteção;
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Dispositivos de proteção contra surtos;
Módulos de LED;
Drivers de LED;
Dispositivos de proteção contra surtos.
Materiais danificados e irrecuperáveis: luminárias, postes, braços, entre outros.

A CONTRATADA deverá emitir certificados de descarte em acordo com PNRS, com as quantidades de
materiais descartados em consenso com as quantidades de materiais novos inseridos no sistema de iluminação
pública municipal, na  ampliação.
 
10.13.2 Materiais a serem devolvidos
Os materiais que não sejam contaminados, que estejam em condições de reaproveitamento e que deverão ser
devolvidos ao Poder Público Municipal de Joinville, são:

Braços e demais ferragens de luminárias;
Núcleos de luminárias tipo pétala;
Luminárias;
Postes de concreto e/ou metálicos;
Demais materiais que possam ser reaproveitados em outras serviços de iluminação pública ou do poder
público municipal.

Caso os materiais descritos no item 10.13.2 não possam ser reaproveitados de forma direta no sistema de
iluminação pública municipal, ou seja, materiais onde não haja a necessidade de manutenção
preventiva/corretiva para o seu reaproveitamento, eles deverão ser descartados pela CONTRATADA nos
termos do item 10.13.1.
 
10.13.3 Logística Reversa
Sempre que possível e cabível, a CONTRATADA deverá promover a logística reversa dos materiais retirados
do sistema para garantir a destinação correta em atendimento ao previsto no item 10.13.1.
 
10.13.4 Materiais a serem devolvidos à CELESC
Todos os materiais da rede de distribuição de energia elétrica de propriedade da Celesc que forem removidos
durante a execução dos serviços de ampliação deverão ser devolvidos à concessionária. Os serviços de
triagem, armazenamento, movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos materiais entre
almoxarifados da CONTRATADA e da Celesc, observados as datas e locais programados entre a
CONTRATADA e a Celesc, serão de responsabilidade da CONTRATADA.
 
10.14 VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso na fase preparatória, com vistas à garantida da lisura
da pesquisa de mercado, e será tornado público apenas quando da fase externa do procedimento.
 
10.15 DA ADEQUAÇÃO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Estão previstos recursos orçamentários para a presente contratação, que estão discriminados junto ao
documento "Requisição de Compras" que fará parte do Processo.
 
10.16 DA MELHOR SOLUÇÃO ENCONTRADA
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Conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar correlato, a melhor solução encontrada de momento para
atendimento do interesse público envolvido é a contratação de empresa especializada para serviços
de ampliação do sistema de iluminação pública na Vila do Oca, considerando-se a duplicação iminente da via
e da necessidade de adequação dos níveis de serviço em iluminação para atendimento da expansão futura da
malha viária.
 
10.17 CRITÉRIOS  E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
Conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar correlato, os impactos ambientais serão mínimos e em
conformidade com as melhores práticas de sustentabilidade.  O serviço contará com descarte apropriado de
material inservível e resíduos uando possível, caberá à contratada promover a logística reversa sempre que
possível conforme determina o item 10.13.3 deste documento. Ainda, as luminárias a serem instaladas deverão
possuir o Selo Procel de Eficiência energética, expedido pela ANEEL, garantido a minimização do consumo
energético dos produtos e promovendo, dessa forma, a sustentabilidade do projeto.
 
10.18 DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação possui como fundamentação o Estudo Técnico Preliminar correspondente, que
compõe o bojo dos documentos do presente processo de Requisição de Compras.
 
10.19 PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO
A CONTRATADA deverá atender todos os requisitos de qualidade de desempenho em conformidade com o
padrão técnico do sistema de iluminação pública municipal de Joinville, bem como do padrão técnico
determinado pela Celesc, e dispostos no item 2 deste documento.
 
10.20 DAS SANÇÕES 
As sanções administrativas para o objeto a ser contratado serão as mesmas dispostas na Lei 14.133/2021.
 
10.21 DAS MEDIÇÕES PARCIAIS E FINAL
A CONTRATADA deverá emitir, para cada avanço no cronograma físico na execução do serviço de
ampliação, um relatório técnico completo contendo todos os serviços executados e os materiais aplicados na
etapa concluída e em conformidade com a Planilha Orçamentária Sintética objeto deste contrato e com o
Cronograma Físico-Financeiro, para que a CAF do contrato possa realizar a devida fiscalização completa e
possa proceder com a remuneração do avanço físico alcançado.
Sob nenhuma hipótese serão aceitas medições contendo somente materiais ou serviços, considerando-se que o
objeto licitado se trata de serviços de ampliação com fornecimento de materiais.
 
 

ANEXO V

Anexo em PDF - Documento proveniente do Processo SEI nº 23.0.208835-7
Planilha Orçamentária Sintética e Demonstrativo BDI Padrão - documento SEI nº 0018101059

 

ANEXO VI

Anexo em PDF - Documento proveniente do Processo SEI nº 23.0.208835-7
Planilha Orçamentária Analítica - documento SEI nº 0018101113
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ANEXO VII
Anexo em PDF - Documento proveniente do Processo SEI nº 23.0.208835-7

Cronograma Físico-Financeiro - documento SEI nº 0018101275
 

ANEXO VIII
Anexo em PDF - Documento proveniente do Processo SEI nº 23.0.208835-7

Projeto Celesc - Vila do Oca - documento SEI nº 0018092510
 

ANEXO IX
Anexo em PDF - Documento proveniente do Processo SEI nº 23.0.208835-7

Projeto IP - Vila do Oca - documento SEI nº 0018092532
 
 

Justificativa para exigência de índices financeiros
A Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Joinville vem, pela presente, justificar a
exigência dos índices financeiros previstos no Edital de Pregão Eletrônico nº 446/2023.
Item 9 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, subitem 9.6 alínea “k” -  Demonstrativos dos Índices, serão
habilitadas apenas as proponentes que apresentarem índices que atendam as condições abaixo:
Liquidez Geral > 1,00
Solvência Geral  > 1,00
Liquidez Corrente  > 1,00
Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois a comprovação da
boa situação financeira da empresa está sendo feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis
previstos no subitem 9.6 “k” do Edital, apresentando a fórmula na qual deverá ser calculado cada um dos
índices e o limite aceitável de cada um para fins de julgamento.
O índice de Liquidez Geral indica quanto a empresa possui em disponibilidade, bens e direitos realizáveis no
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período.
O índice de Solvência Geral indica o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.
O índice de Liquidez Corrente identifica a capacidade de pagamento da empresa a curto prazo,
considerando tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto prazo), relacionando com tudo o que a
empresa já assumiu como dívida (a curto prazo).
Para os três índices exigidos no Edital em referência (LG, SG e LC), o resultado  > 1,00 é indispensável à
comprovação da boa situação financeira da proponente.
Desse modo, os índices estabelecidos para a Licitação em pauta não ferem o disposto no art. 69, da Lei nº
14.133/21 e em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, bem
como foram estabelecidos no seu patamar mínimo aceitável para avaliar a saúde financeira do proponente.
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/09/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
20/09/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
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30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0018436622 e o código CRC B66F823F.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

23.0.215486-4
0018436622v6

Edital SAP.LCT 0018436622         SEI 23.0.215486-4 / pg. 46



 

ANEXO SEI Nº 0018438696/2023 - SAP.LCT

 
São anexos do Edital de Pregão Eletrônico nº 446/2023, documento SEI nº 0018436622:
 
Anexo I - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas do(s) Item(ns), e Valores Estimados/Máximos;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III -  Minuta do Contrato;
Anexo IV - Memorial Descritivo;
Anexo V - Planilha Orçamentária Sintética e Demonstrativo BDI Padrão, documento SEI nº 0018195173;
Anexo VI - Planilha Orçamentária Analítica, documento SEI nº 0018195181;
Anexo VII - Cronograma Físico-Financeiro, documento SEI nº 0018195184;
Anexo VIII - Projeto Celesc - Vila do Oca, documento SEI nº 0018195190 e
Anexo IX - Projeto IP - Vila do Oca, documento SEI nº 0018195203.
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/09/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
20/09/2023, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0018438696 e o código CRC 45B60BFC.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

23.0.215486-4
0018438696v3
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